
DISTRITO FEDERAL
Órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal

BRASÍLIA, têrça-feira, 7 de dezembro de 1971 ANO IV - N? 186

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS
DECRETO DE 03 DE DEZEM-
BRO DE 1971
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o inciso VII,
do artigo 20, da Lei no. 3751, de
13 de abril de 1960,
RESOLVE:
Designar o Professor JOÃO
LUIZ BATISTA DE PAULA, As-
sessor, matrícula no. 002, do
Departamento de EducacSo Fí-
sica, Esportes e Hecreação-
DEFER, para substituir "o Major,
José António Pires Gonçalves,
Diretor daquele Departamento,
em suas ferias, no período de
06 de dezembro de 1971 a 04 de
janeiro de 1972.
Distrito Federal, 03 de dezem-
bro de 1971
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECKETO DE 03 DE DEZEM-
BRO DE 1971
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
çOes que lhe confere o inciso VIL_
do artigo 20, da Lei 3751, de'
13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar CAKMEM DE CARVA-
LHO MURILO REIS, Guia de Tu-
rismo I/EP-13, matrícula no.
18040, do Departamento de Tu-
rismo do Distrito Federal-
DETUR, à disposiç5o do Gabi-

nete do Governador para exer-
cer a funçSo em comissSo sím-
bolo FC-06, de Assistente de Di-
vulgaçSo, criada pelo artigo 2o.,
do Decreto no. 1844, de 10 de no-
vembro de 1971.
Distrito Federal, 03 de dezem-
bro de 1971,
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO
SIÇÃO DO PfSSOAL
ATOS DO CHIH
DESPACHOS DO CHEFE DASE-
ÇAO DE PESSOAL

Servidor: Gumercindo Ferreira
Matrícula: 15 509
Assunto: Cancela salário família
Despacho: Cancelasalârio famf-
lia pelo dependente Jofre Santos
Ferreira nascido em 30.03.51.
Servidor: Joaquim Amorim
Matrícula: 4029
Assunto: Salário-famflia
Despacho: Concedo pela depen-
dente Creuza Alves Ferreira,
esposa, nascida em 08.08.47.
OBS.: Autorizo pagamento a par-
~tr de novembro de

Servidor: Joaquim Amorim
Matrícula: 4029
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo pela depen-
dente Ana Cristina Ferreira

Amorim, filha nascida em
26.20.71
OBS: Autorizo pagamento a par-
tir de outubro

Servidor: António Mendes Sobri-
nho
Matrícula: 12 955
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo pelo depen-
dente Djalma António Mendes fi-
lho nascido em 30.07.71
OBS.: Autorizo pagamento a par-
tir de Julho.

SALÁRIO FAMÍLIA CONCEDI-
DO
Servidor FRANCISCO ANES
PEREIRA
Matrícula: 2 510
Assunto: Salário família
Despacho: CONCEDO, Pela de-
pendente AUR1CELIA* ALVES
PEREIRA, filha, nascida em
19.02.71
Autorizo pagamento a partir de
fevereiro de l 971.

OSCAR AZAMBUJA Dl PRIM1O
(-'hefe da Sec 8o de Pessoal
AGNALDO COBRA
Diretor da Divisão de Adminis -
traçSc

GABINETE CIVIL
ATOS DO CHEFE

PORTARIA DE 03 DE DEZEM-
BRO DE 1971
O CHEFE DO GABINETE CIVIL

DO GOVERNO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribui-
ções legais, e nos termos do De-
creto "E" no. 340, de 12 de de-
zembro de 1967,
RESOLVE:
designar ROBERTO PACCA
FREITAS, Guia de Turismo, De-
tur, matrfcua no. 18014, para
substituir José Camilo Mércic
de Mercio, Escriturário-FHDF,
matrícula no. 17865, Encarrega-
do da RecepcSo, símbolo FC-14.
nos seus impedimentos eventuais
com direito à gratificação de re-
presentação de 50% (cinquenta
por cento) do valor do referidc
símbolo.
Distrito Federal, 03 de dezem-
bro de 1971

CAIO FLÃV1O PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 03 DE DEZEM-
BRO DE 1971
O CHEFE DO GABINETE CIVIL
DO GOVÊRNDO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da competên-
cia que lhe é atribuída pelo arti-
go 7o., do Decreto no. 1270, de
13 de janeiro de 1970,
RESOLVE:
mandar cessar o pagamento de
gratificação de representação de
50% Cinquenta por cento) do va-
lor do respectivo símbolo, con-
cedida pela Portaria de 20 de
abril de 1971, a servidora MY-

RIAN CARLSSON EPPINGHAUS,
Secretária do Governador, sím-
bolo FC-08, matrícula no. 17882.
Distrito Federal, 03 de dezem-
b rode*! 971
CAIO FLAVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil
PORTARIA DE 03 DE DEZEM-
BRO DE 1971
O CHEFE DO GABINETE CIVIL
DO GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe sío conferidas pele
artigo 13, do Decreto no. 618, de
12 de junho de 1967, e tendo em
vista o parecer da ComissSo de
Classificação e Acumulação de
Cargos e a autorizacS" ^o Go-
vernador do Distrito Federal,
exadada no Processo no. 101330/
71-GAG, publicada no "Distrito
Federal", no. 139, de 14 de se-
tembro de 1971
RESOLVE:
determinar, nos termos do De-
creto "N" no. 618, de 12 de junho
de 1967, a exclusão do regime de
tempo integral e dedicação exclu-
siva, da funcionária Vers> Moraes
Azambuja, Assessor Jurídico
símbolo FC-3, do Gabinete do
Governador, aplicado pela por-
taria no. 06, de 04 de outubro de
1971.
Distrito Federal, 03 de dezem-
bro de 1971
CAIO FLAVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AT08 DO SECUTAUO

PORTARIA DE 3 DE DEZEMBRO
DE 1971
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da delegação de competência es-
tabelecida pelo artigo Io. do Decreto
"E" no. 340, de 12.12.67,
RESOLVE:
Designar EVANDRO DE ABREU,
Oficial de Administração, nível 12-A,
matrícula no. 15.991, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para Substituto Eventual, da
Função em Comissão, Símbolo
FC-8, de Chefe da Seção Financeira
do Serviço de Administração, do Ga-
binete desta Secretaria.
Brasília, 3 de dezembro de 1971.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DESPACHOS
PROCESSO No.: 29.182/71
INTERESSADO: JOARINO RA-
MALHO BEZERRA
MATRÍCULA: 12.139
ASSUNTO: LICENÇA PARA TRA-
TO DE INTERESSE PARTICULAR
CONCEDO, nos termos de delegação
de competência estabelecida pelo ar-
tigo lo-, inciso I, do Decreto "E" no.
339, de 12 de dezembro de 1967, li-
cença para trato de interesse parti-
cular, pelo período de 2 (dois) anos,
de acordo com o artigo 110, do Es-
tatuto.
Brasília, 3 de dezembro de 1971.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No.: 28.424/71
I N T E R E S S A D O : JOSÉ LUIZ
MARTINS SOBRINHO
MATRÍCULA: 8.506
ASSUNTO: LICENÇA PARA TRA-
TO DE INTERESSE PARTICULAR
CONCEDO, nos termos de delegação
de competência estabelecida pelo ar-
tigo Io., inciso I, do Decreto "E" no.
339, de 12 de dezembro de 1967, li-
cença para trato de interesse parti-
cular, pelo período de 2 (dois) anos,
a partir de 03 de dezembro de 1971,
de acordo com o artigo 110, do Es-
tatuto.
Brasília, 2 de dezembro de 1971
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No. :28.688/71
INTERESSADO: MÁRIO DAZA
CRONENBOLD
ASSUNTO: LICENÇA PARA TRA-
TO DE INTERESSE PARTICULAR
CONCEDO, nos termos da delegação
de competência estabelecida pelo ar-
tigo Io., inciso I, do Decreto "E" no.
339, de 12 de dezembro de 1967, li
cença para trato de interesse parti-
cular, pelo período de 2 (dois) anos.
a partir de Io. de dezembro de 1971.
de acordo com o artigo 110, do Es-
tatuto.
Brasília, 3 de dezembro de 1971.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No.: 26.699/71
I N T E R E S S A D O : G E N Y DE
MORAES AVIANI

MATRÍCULA: 6.995
ASSUNTO: LICENÇA PARA TRA-
TO DE INTERESSE PARTICULAR
CONCEDO, nos termos da delegação
de competência estabelecida pelo ar-
tigo Io., inciso I, do Decreto "E" no.
339, de 12 de dezembro de 1967, li-

cença para trato de interesse parti-
cular, pelo período de 2 (dois( anos,
de acordo com o artigo 110, do Es-
tatuto.
Brasília, 3 de dezembro de 1971.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE MATERIAL
DIVISÃO DO MATERIAL
ATOS DO niRETOR

ORDEM DE SERVIÇO No. DE
26 DE NOVEMBRO DE 1971
Dispõe sobre a suspensão tempo-
rária do atendimento externo pelo
Almoxarifado Central e Órgãos
setoriais de Ma ter ia l, e d§ outras
providências.
O COORDENADOR DO SISTEMA
DE MATERIAL, da Secretariada
administração, do Governo do
Distrito Federal, no usodas atri-
buições que lhe s&o conferidas
pelo art. 29, inciso I, do Decreto
"N" no.452,de 7de outubro de
1965, combinado com o art. 6o.,
do Decreto "E" no. 744, de 18 de
junho de 1968, baixa a seguinte
Ordem de Serviço:
1 - O Almoxarifado C entrai e os
OrgSos SetoriaiF de Material
suspenderão seus atendimentos
externos no período de 15 â 31 de
dezembro do corrente ano.
2 - Fica prorrogado, para o d i a
05 de janeiro de 1972, o p r a z o
de entrega de material.cujo ven-
cimento venha a ocorrer no -pe-
ríodo indicado no item anterior.

2.1 - No período de 15 â 31 de de-
zembro de 1971, fica suspensa a
contagem do prazo de entrega de
material, cujos vencimentos vê*
nham ocorrer antes do fecha-
mento do Almoxarifado Central e
que não tenham completado 30
(trinta) dias de atraso no dia 14 de
dezembro.
3 - Os Agentes de Materialdeve-
rao proceder ao levantamento do
material necessário aos órgãos a
que estão obrigados a suprir,re-
quisitá-lo e distribuí-lo conve-
nientemente, para que o anda-
mento dos serviços não fique pre-
judicado no per iodo da suspensão
do atendimento.
4 - Os movimentos de material
relativos aomêsdedezembrodo
corrente ano, deverão ser envia-
dos ã Divisão do Material, pelo
chefe do Almoxarifado Central e
Agentes de Material, até o dia 18
do mesmo mês.
5 -OsinventSriosacargodoChe-
fe do AlmoxarifadoCentrale dos
Agentes de Material deverão ser

encaminhados ã Divisão do Mate-
vial, até o dia 03 (três) de janeiro
de 1972.
6 - A SeçãodeEscrituração, com
base em seus registros, deverá
conferir os inventários elabora-
dos pelo Chefe do Almoxarifado
Central e Agentes de Material
e reformá-los usando o preço
médio.
7 - Os inventários realizados ne-
la Seçflo de Escrituração da Di-
visffo do Material deverão ser em
04 (quatro) vias, assim distribuí-
da s:
Primeira Via -SeçflodeEscritu-
raçao;
Segunda Via - Coordenação do
Sistema de Contabilidade - SEF;
Terceira Via - Comissflode To-
mada de Contas;
Quarta Via - Chefe doAlmoxari-
fado Central ou Agentesde Mate-
rial
8 - Os Inventários a que se refe-
re o item anterior, serfloassina-
dos peloChefe da Seçâo de Escri-
turação t Chefe do Ser viço de Con-
trole e seus responsáveis e enca-
minhados â Coordenação do Sis-
tema de Contabilidade até 30 de
janeiro de 1972, impreterivel-
mente.
9 - Compete, também, àSeçSode
Escrituração, elaborar o Balan-
ço Sintético das operações de-
senvolvidas pelo Chefe do Almo-
xarifado Central e Agentes de
material, durante o exercício de
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se-1971, do qual constarSo os 

guintes dados:
a) - Saldo nroveniente de 1970; 
bl -  Recebido em 1971; 
c; - Distribuído em 1 971;
d) - Saldo para 1 972.
1 0 - 0  Serviço de Controle pro­
videnciará o fornecimento ao 
A lmoxarifado Central e aos Or- 
gflos Setoriais de Material dos 
impressos necessários I  rea li­
za ç?o dos Inventários.

1 1 - A presente Ordem de Servi­
ço entrará em vigor S data de

sua publicação.
NAlfcKClO GOMES DA SILVA 
Coordenador do Sistema de Ma- 

/terial.

DIVISÃO DO MATERIAL
ATOS DO DIRETOR

PROCESSO No.: 28 990/71 
INTERESSADO: PAPELARIA
RIO -  Comércio e Indústria Ltda 
ASSUNTO: Prorrogação de prazo 
(N.E. no. 1 727/71-DM) 
DESPACHO DO DIRETOR DA 
DIVISÃO DO MATERIAL: Tendo

em vista o pronunciamento do 
Serviço de Compras a fls . 4 e 
/o. indefiro o pedido de fls . 01, 
por não conter razões suficientes 
ao atendimento das exigências de 
lei.
Publique-se e encaminhe-se ao 
Serviço de Compras.
£m.- 18 de novembro de 1971 
JOÁO LAERTE BASTOS DAMAS- 
CENO v
M retor da Divisão do Material

PROCESSO No.: 29 158/71 
INTERESSADO: GELFA S. A

Comércio Indústria e Importa­
ção.
ASSUNTO: Cancelamento do item
11 das Notas de Empenho nos. 
1640 e 1642/71-DM 
DESPACHO DO DlfíETOtf DA 
DIVISÃO DO M ATERIAL: Inde­
firo , por falta de amparo legal. 
Publique-se e encaminhe-se ao 
Serviço de Compras.
Emf 19 de novembro de 1971

JOAO LAERTE BASTOS DAMAS- 
CENO
Diretor da Divisão do Material

PROCESSO No.: 28 824/71 
INTERESSADO: PRATA BRASf- 
UA LTDA.
ASSUNTO: Retificação de Nota 
DESPACHO DO DIRETOR DA 
DIVISÃO DO MATERIAL: Tendo 
em vista o pronunciamento da 
ComissSo de LicitaçSo, a fls. 04, 
acolho o pedido de fls . 01, para 
autorizar a retificação do item
8o., da N.E. no. 1710/71JDM, 
substituindo a referência do ma­
terial de 335. por 1 430.
Emf 19 de novembro de 1971 

JOAO LAEflTE BASTOS DAMAS- 
CENO D iretor

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

I
.T. na . « . «  g m f c  M t U U i *  0° TRISNNAL DE C O T A S  DO DISTRITQ f B U U ,  

U a  23 d l H  da nava*h r* da I 971. “  15 baraa,

a* Sala d*. Saaaã** da Trlb.ua!, |W t »  aa CaaaalKalraa Cyr* Varala- 

ai daa A * > . ,  Oaralda Farra», «arialla Sallaa a S.lv*d*r Diais, aa *«<U. 

tara. Jaaaa da Palxãa Raia a b l i  laidaa*. a Praoaradar»«araI, Doutor, 

tlvla Lardai la Caatalla lr.no«, a Praaldanta J.aá Waabarta, daciarou a-

l l l l t i L M Í L

F.l aprayada a ata da 1091a Saaaãa Ordlaárla.

0 Sr. Pr**id**t* a * M t ai à cawaldar açãa da Pia- 

M r U  ee eeguiatee p r w u a H i

PROCCSSO M  1021/7l-STC - da D Ir*-

terl.-«*ral r*r*r**ta à dlapaaa* da licitada par. awlalfãa da aivala, 

aartlaaa a t^ataa. daatlaad** aa Nall Nabr«, Audltírl* a Sala daa S*a- 

aã*, da a i w  adlflala-aada da C â r t a - O  Tribunal, aa faaa daa clrcu«.t«.

alas n ----- aa praaaaaa a daa a a a l a r a a l M t a a  praatadaa pala Sr. Dlr»

t a r - W « I .  d**ldla **t*rla*r a dlapaaaa da lUltafã*.

PROCCSSO «a 1022/7 l-STC - R*pr*aaataçãa da Dlra- 

tarla-taral rafar«*!, a «a* «d* d* pra;aa p m  a * l *l«ã* d* aablllirle 

d«*tl**d* ** *ãv* adlflal» aada d* Trlbaaal.- 0  Tribunal aaterlaou aa 

aa* tãr*** a*aarldaa p*l* Dl ratar l*-S*r*l.

i l l l á l l l l l l

fcjgMÉMJili r— llalrs ftg» In
PROCCSSO «• II64/70-STC - Tãr—  da Camilla c l »  

krada «atra a DIatrIt* Fadarei a a ».... Raplaaal d* Braalllaj

PROCCSSO N* 704/70-STC - Caatrata da L***fã* *»- 

tr* •  Dl.trIt* FadaraI a  a Flr...«*. Iaaara*r . C.*pamr *f K w w k ,  Na«

- 0  Trlba*al ta**« oiahaal— *t* * dateralneu a

I à l.^atarla-tarai, para aa dwrlda* fia*.
PROCESSO «• 997/71-* TC .  Re f e r i — »t* a.'lalta*

•  da p.pa*l.t* d* Taaa da laaarlfäa. ralatlva aa aaa»« raa d*

I T**«Im — 0 Trlbuaal d**ldlw |*d*f*rlr *  p*dld* par aa tratar

I p m l a t a  no aditai para a ea a w K a b .

ba Ima da

da d l «

l ilit d M  nnIr r— llw ln  U r a ia  ft tz tk
PROCESSO «• 1042/66 - Tãra* da Caavíal* c*l*br*- 

da aatra a Saaratarla da Agrleulture a Produção da Dietrito Federei a a 

NOtACAP (Campaalila «rbeeisedera da Neve Capital da Sreall).- 0  Tribunel 

d a t a n i M H  dlllgeaaele latara« para «aa aaja enexada cópia do expedieate 

relativa a  prevldânciae decorrentea da repa»ooontoçáo da fia« 76/77.

PROCCSSO M  <31/71 - ApaaaatadorIa da aarvldora 

b a l a a  Cardaae da Silva.- 0 Tribunal Julgai legal a aanaaaaão da apoeoft 

t adaria. Detemlnau ainda« fâaaa anvlada, aa Sr. Saaratarla da Segu ran- 

fa PÚbliea da Diatrlta Fadaral da aeãrda aa* a dlapeete no art. 35» f 

51» da Lai 553*» da 22/11/68, eéple da para car da Precuredor I e-Cere I de* 

ta Carta.

PROCCSSO M  703/70-STC - Co«trato da Locação an- 

tra a Dl atrito Fadaral a a Compeadile Neclonel da Seguree Ipiranga.- 0 

Tribunal daeldla coneIdarar carrata a «laaaificeção da daapaaa.

tal.tariaa nal. ra.aalt.lr* I U ^ . 1 1 .  Sail*.

PROCCSSO «• 699/70-STC - Cantrato da U a a f M  «v- 

tr. a Diatrlta Fadaral a a Paarl Aaauranca ^aapa*y LUIt^Jj

PROCCSSO »» 702/70-STC •  C M t r a t *  d* U a ^ *  _

• • ' « r i » *  Fadaral a Tka Tarkaklr« I n a r m  C a p a a y  Halted.

- 0 Tribunal taami oanbao l*aata a dateralMo * 

balaa da praaaaa. à laaoatarla-Oml, p m  ** d » i d M  FI**.

PROCCSSO N* 409/7l-STC (apaaam prao. >• 618/69 - 

*TC) -  Ralatárla da C a a l a a ^  da*lp*ada pal. P w t a r l a  a* 60/71, i*a«afcl- 

d* d* apllaar aa pravaa d* aaairaa aapactfla* da raadaptajãa para a 

aar». da Alaaaarlf*. . 1 ^ . 1 .  TC-8, d* 0»*dra da P m m I  do. Sarvlfaa %  

*11 larva daata Carta, aa aarvldar R a l u a d a  k t n i  Flgualr«do, r«torla- 

U »  aíab*la TC-8.. 0  Trlbwaal ho*olopou o concur«..

PROCESSO «■  895/7l-STC - Capraaantaçü da Dlrato- 
rl*.S*ral «abra emtratafão da paaaaal.- Pro.upjlndo no .<•*. da. quaf 

aaaaltadaa aa prooaaaa, • Tribunal, no tocanta a contratação, aob 

a raplaa da Cana«I Ida,!« daa U l a  do Trabalho, do poaaoal nacaaaãrla 

aaa aarvlçoa da conaarvaçãa, guarda a I itupaxa a outraa atlvldadaa .u«l- 

liaraa . Mbaltarnaa no «dlFÍelo-Md., d«oidlul

a) naa provar, no Quadro d« Paaaaal InatituTdo palo n._ 

crata-lal n* 378, da 23 da dasaabro da I 968, aa carsoa da atrlbulçõaa 

.nalopaa .a daaaapanhadaa por contratadoa para oa aarvlço. aclna r.f.rj_ 

doa, raaaaIvadoa o. c..o. da pçonoção • acaaaoj

b) conaldarar 9 1a, para aa aFaltaa praviatoa no Ato Co.- 

pl«*«nt*r n* 52, d« 2 d« aalo da 1969, a na Lai n‘ 454S, da 10 d. d.«.to 

bro da 1964, aa caractar I aaa. co*o funçõaa da natural, braça I aa Incorpg

radaa, no Ana«o I» da Lai n» 3.780. d. 12 d. julho <•. I960, .0 orupo 
ocupacionai 'trabalho, braç.l.', b.. com. .«..írã. srupo. corrol.to. , 
qu., com o prl».lro, compc»., no .lata.. d..M 1.1, o aarvlço Inatltula 
do *guarda# conaarvação a llmpaxa*.

Ralatadoa palo ConaalhairO Salvador P ip i t

PROCESSO N* 7OO/7O-STC -  Contrato da Locaçao ca ll,

brado antra d D ia tr lto  Fadaral a a Companhia A d r lit le a  da Saguroa.

PROCESSO N* 7OI/7O-STC -  Contrato do Locação f i r -

nado antra o D ia tr lto  Fodoral a a Matropo 11 tana C o ^ n h ia  da Séguroa.

PROCESSO H® 7 IO/7O-STC -  Contrato do Locaçao f i r ­

mado ontro o D ia tr lto  Fadaral a Tha Northern Aaaurance Company Lim ited.

-  0 Tribunal decidiu  coneiderer c o rre te  e c la a a i-

f icação dee deepeeaa.
PROCESSO Nc 763/71 -  Dacrato n* 1834# < îa abra 

c réd ito  eupIementar on fa v o r  da diveraaa Unidadea Orçamentarlaa, no va­

lo r  da 6.003.144,00. 0 Tribunal decidiu  aprovar o c ré d ito  an queetao.

PROCESSO N® 770/71 -  O fíc io  da S ecre ta r ia  da Ad -  

r ln ia tra çã o  em que ee coounica o cancelamento da Nota de Empenho n® . .  

950/7l-DM.- 0 Tribunel torrou conhecimento e determinou a devolução da 

2® v ia  da NE em queeteo.

PROCESSO N® II67/70-STC (apeneoet proc. n® 1254/70 
e  1260/70-STC) -  Contrata e e l abrade aa tra  a  D ia tr lta  Fadara l a  a  Sra . . 

Maura da O liv e ir a  Andrad e .-  0 Tribunal« t e nda an v la ta  e  qua caneto da 

procaaee, tomeu canhaa Imanta daa paatea, a« coneIdorendo» do aaarda earn

o parecer da PrecurederIe-6e r a I t  quo aarvlçea  aubalternaa naa habl -  

tua la  e pareaaaattea davam aar auetaadaa à conta de detaçõe para paaaaal 

c i v i l «  daeld la » da aeôrde com o dlapaata na e r t .  35» $ 5®» da Lai n* . .  

5538» de 22 de novembro de I 968, encaminhar aépia do r e fe r id o  parecer 

ao S r. Comandante da P e l íc ia  M ilita r  do D ia tr lto  Federe i, pare e f e i t o  

fie e rien teçeo  em caaoe fw turoa.

N I t f i i t e a  f i « f  Aw d lttr i i n  tft P a lná i R a li
PROCESSO N® 784/71 -  Preetaçãa da Cantaa da Calé- 

g la  Senta Maria, na v a lo r  da Cr| 4 .000 ,00 .- 0 Tribunal Julgou beaa e bem 

preetadae aa eantaa.

PROCCSSO N® 774/71 -  Selemeetee Finameaira, Orça­

mentaria a P a tr in an ia l, re feran tea  ao maa da aetanbra da ano ea cvraa

(Fundação Cultural do D ia t r lto  F a d a re i).-  0 Tribunel tomou conhecimen­

to  e  determinou e baixa da prooeeeo a Inapetorie -Q era l, para fa tu ra  co£ 

traateação com aa contaa da éntIdade.

Halatadaa pala Auditor Lula ^alduan

PROCCSSO N< 775/71 - Baiano.t.* Patrlaoalal a Fi- 

nanceiro da Fundaçãa Educacieaal da D ia tr lta  Feder a l ,  r a la t lv a a  aa mâa 

de aetembre da a aia an eu ro o .-  0 Tribunal tana« oanbac Imanta a de t e r  ml -  

nou a baixa do proceeeo à Inapetarla -O era l, para fu tu ra  eoatraetea^ãe 

com aa cantaa anua la  da entidade.

PROCCSSO N® 779/71 -  Preateçãe de Contaa do Inatj. 

tu to  Mooaa Senhora do Cor ma, no v a le r  de Cr| 5 .000 ,00 .- 0 Tribunal ju l -  

gou boas o ba» preetadaa aa contaa.

PROCESSO N® 439/67-STC -  Convénio celebrada 

a Saarat ar la  da Serv lçea  See ia  ia  a a Fundaçãa de S erv iço  Saaial d » M ^  

t r l t o  F ed e ra l.-  0 Tribunal decid iu  r e it e r a r  aa târmoe da a f {a la  n® . . .  

270/71, de 2/6/71.

Node mala havendo e t r o ta r ,  19,00 heree, o  S r .P r *  

ei denta declarou encerrede a Seeeão e ordenou a lavretu ra  da preeente 

a ta , que lid e  e achada conforme, v e i aubacrite per mim, J0MAR MACIEL P I
AüS

S ecre tá r ia  e aaalnada pe lo  P ree Ideate, ComaeIh a irea  e  P reo irodara-C eraI*

JOSií WAM3£HT0 
UYH0 YjÜSLXNI DO3 ANJOS 

'  GEa.iLDO FERftAZ 

HilftACL 10 SALLiiS 
iSLVIA LORDrXDO CASTiLLO JriANCO

ATA P,A I0?3~. C liP IK Â K U  W  TUIBUNAL Ut CONTAS D0 D IS T UITO FEDEBAL

Aoa 25 diae do mea de novembro da I 971, èe 15 
horae, na Sala daa Saaeõee do Tribunal, presentea oa Conaelheiroa Cyro 
Versiani dos Anjos, Geraldo Ferras, Haráclio Saliae e Salvador Dinis , 
os Auditorea Jesus da Peixão Reia e Luix Zaidmen, e Procuradore-GeraI , 
Doutora Élvia Lorde lio Caatello Branco, o Preaidente. Conselheiro José 
Wamkcrto, declarou aberta a Seaaao*

U £ í £ i n n
Foi aprovada a ata da 1092® Seeeão Ordinérie.
0 Sr. Presidente deu conheci r. ento ao Plenário do 

do ofício n® CGC 2012, d. 24 d. noven.bro d. I 971, ...di.nt. o qual 
Excelentíaaimo Senhor Minlatro Extraordinário para Aesuntos do Gabinete 
Civil comunlc. haver o EKc.l.ntíaakc Senhor Pr.aidento do K.píblic. a- 
c.ito o convito, f . l t o  pela Corte, poro pre.ldir àa aolanidad.» d. in«u 
gur.ç.o do novo odiffci«-««d. dã«t. Tribunal.

!

Comunicou, ainda, haver receb ido  do GEMUD o o f j  
c io  n® 296/71, com inforn.açao aobre encontrareir^-ae oe apartamentoa da 

SOS 109, a que ee r e fe r iu  expediente e n te r io r , em fe a e  f in e i  de eonetry 

çao, prevendo-ae que poaear^. aer ocupados no maa de jo n e ir o  proximo.

Em eeguide, aubmeteu e conaidereçeo do P lenário
o Processo n® 956/7l-STC, que tra ta  do pagamento e C0TELB (Compenhie de 

Te le fonea de B ra a í l ia ) ,  no va lo r  da Cr| 3.933,30, r e fe ren te  e fa tu re  do 

mea de aetembro u lt im o .- 0 Tribunal autorizou o pagamento.

jULULAiLiJi ULÈ  

to I M.I.Q, tauft lhiir.9. ĉ r£ yir.ii.wJ. .süul Ani?i
PROCESSO N® 949/7l-STC -  Térmo de AutorI seção 

para Ocupaçao de Area, firm ado en tre  o D ie t r ito  Federal e a Sra. Maria 

Cordeiro de F e r ie . -  0 Tribunel tomou conhecimento e determinou e beixa 
do proceeeo a Inapetorie -G era I, para oa devidoe f in e .

PROCESSO N® 697/70-STC -  Contrato de Loceção f  fc 
medo entro o D ie t r i t o  Federei e e Compenhie de Seguroe Segreej

PROCESSO N® 707/70eSTC -  Contreto de Loceção 

celebredo en tre  o D ie t r it o  Federei e a Americen Home Aaeurence Company;

PROCESSO N® 992/7l-STC -  Nata da Fapaaha n® é5S/7l 

-TUR e outraa do Dipartemento de Turlemo do D ie t r i t o  F edera lj

PROCESSO N® 985/7l-STC -  Nata da Ea^emhe n® 482/71 

-SC e outroe da S e c re to r ie  de Segarença Pub lIce de D ia t r lta  F edera l.

-  0 Tribunel decid iu  coneiderar co r re te  a c la a a ifX

caçao daa deapeaaa.

PK0CESS0 N® 693/71 -  Apoaontadoria de a erv ldor Se- 

Laatiao  O utra«- 0 T ribunal, conaiderando que e contagem em dobro noe 

termos da Lei n® 1711, do ?8 de outubro de I 952, do teapo correapendeg 

te  ã licença cspcc ia l não gozada independe de le i  complenentar p rev is ta  

no a r t .  10.3 da C onatitu ição, por envo lver apenaa d ln inu içeo  generIce do 

tenpo pera apoaentadoria vo lu n tá ria , * pur nao e e te r  v i neu lede, de quaj_ 

quer todo, à natureta  do e e rv iço , ju lgou  lege l a conceaaeo.

0 Conselheiro H aráclio  Sei loa  apreeentou e seguin­

te  declaraçao da vo to i

'JL_2_X_2
Eatou devolvendo a seu i lu s tr e  r e la to r ,  Coneelhei- 

ro  Cyro doe Anjoe, o Proceeeo de numero 693/71, de qual pedi v la ta  na 

In terease de exar.inar a teao audientede p e le  douto Procuredor-Adjunto, 

Dr* José Guilherme V i l e l l e ,  sogundo a qual o b e n e fic io  e e te tu tá r lo  do 

conputo er dobro do licença  eapecia l nao gozada ea ta r ia  vedada pe lo  ar­

t ig o  103 da Emenda Conatitu e I onaI n* I .

Crbora aeja  eeta  Corte eoberana er auae d ecisões, 

que podor c on tra r ia r  j j j  to  tut, oa pontoa de v is ta  da Procurador la  Cero l ,  

na rea lidade ta l M póteee não eoatume ocorrer e , de um modo gere i ,

o  voto  de cada ur de nós tem co in c id id o  com os pereceree de que ee ece& 

ponham, o b r lga to r ia r*  ts , determinadoa tip oa  de proceeeo, quer ee f i r * £  

doe pela en inente Doutora Procuradora G era l, quer os que vem e P len ário  

eob e reeponaabiI Idade doe Frocuradorea-Adjuntoe, de ceda un doe quaie 

pode d ls e r-a e  que honra esta  Caea cor. sua presença e a enriquece com 

eue cu ltura Ju rfd ica . Acreecido ao ssber e z e lo  com que deeempenhe eua 

mieeee, e Procuradoria Cerol converte-ae et. fa t o r  de aegurança de noe- 

saa decleoas, que eòrente por exceção a por d ivergenc ias  eventuaia, a l-  

tuadee no p leno a lta  da dou trine, poder deixar de c o in c id ir  com oa pe­
rece ree  <pe d e la  nee habituamoe a receber.

â o caao de preeente proceeeo, na qual vefc d lv e r  -  

g i r ,  pela  prim eira  ves« do lúcido Procurado»—Adjunto, Dr. Jeeá G u lIbar­

me V i l a i la# a quea. me een ti vinculado, deode que tomei una cade ira  nee- 

te  P len ário « por e fln id ed ee  quanto ao modo de e e n t lr  datem lnadaa pro -  

blemae e ee r ig o r  daa soluçõea poro ê le a  edotadee.

2 . Sua ten te  Sua Exeelãnciá que o cômputo em dõbro de

llcen çe  e ep e c ia l, para e f e i t o  de apoeentedorle, Implleande redução In­

d ir e to  do tempo dm e e rv iço , já  não é de aer to le red a  por haver peeaado

è depende nc I e de le i  nove —  e Lei Con-p I ementer —  per im peretlvo de

A r t ig o  103 de Conetltu lção , aealm red ig id o »

•Lei Complementar, de#in ic ia t iv a  exclu elva  
do P ree idente da República, Ind leare  qaela 
ee  oMceçêee è e  re graa ea tabeIec  i daa, qua^ 
tc  ee tempo e ne tu reza  do eerv iç jt» pare 
aposen tedorle, reform a, tran s fe ren c ia  pa­
re  a In a tiv idade  e d lap en lb iIId ed a .*

Teae nova, e roap e itá ve l pela  re a p e lta b lI Idade de

que^e auatente, oerece eer  exeulnede cor meIor prudenele e etençeo, en­

toe  que e convertenoe em le e tr o  dou trin á rio  de noeee d ec leae  no preeen­

te  ceeo, p r in c ip e lb en to  ee coneiderarmoa o fa to  de <jue de le  independen­

te  o noaso volw i u ilu sL re  Prucurador—Adjunto conclu i eeu p erecer pala 

lega lid ede  do ato  de aposentadoria, o que baeta pare to r to s  o prazer de 

acoi-panhá-lo na conclueão, renunciando á honra da e e g u i- le  ne argumen«£ 

ç Ío .

2 , § que, na argurentação desenvolvido pe lo  eminente

Procurodor, a queatao da contoecr. da llcen çe  eepec ia l em dobro eonvor -  

teu-r.e nur a espéc ie  de corpus ellcnur:. crboro, ao con tra r io  de eetrenha, 

fô sse  e la  in ic la liren tc  o p róprio  ob jo to  do parecer. A louvável preecupft 

ção dc Sua Eacelãncle cr p r o f l lp e r  oa abueoe <910 f  loreeclam , ne regime

\
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con stitu c ion a l a n te r io r  à Carta de 24 de jan e iro  de 1967» conduziu-« a 

in tegra r nas jd isp oe içõ ee  de naturese genérica , sobre o in s t itu to  da 

apoean tador i a , u m  regre  espec ia l que« por Isso meemo, deve s e r  In t e r  -  

pretede re e tr lt iv ã m en te . 0 que ee pretendeu d e fe r ir y io  Conetitu Íçeo  de 

1967 è " l e i  f e d e r e i*  e na Enenda Constitucional n® I ,  de 1969» •  "  leJ 

com olenonter", f o i  e ind iceçeo de "exceçoee" àe regree  o s re is  de A r t ic s  

101 (da tmende de 17 de ou tubro), quento eoe t ip o »  de aposentadoria or­

d in á r ia  •  ex t r aord in á ria » e l  eaumeredoei por in va lid e z ; cowpubórla, aoa 

aeten ta  anoe de Idade) e vo lu n tá ria » apóe t r in ta  e c in co  enoe de s e r v i­

ço . Une enceção f o i  deede lego  Indicada, tanto na Emenda n* l  coso na 

C onetitu ição  de I967i no ceeo de epoeentedorla vo lu n tá r ia » "o  prazo e 

de t r in ta  anoe pere ee  muiheree".

Lelemee, então, o A r t ig o  103 c o k o  usa edverten c ie i 

eutraa exceçãoo sw sw te  oorãe edm itldee depois  de Indicadas si> Is i  com- 

p lsssn to r, de In ic ia t iv a  ex c lu e ive  do P reeiden te de República, e hão de 

atender eenente *eo  tempo e  naturese eep ec ie l do e e r v iç o " .  Li ui t e  de e 

in ic ia t iv a  ae Pree iden te  da República, o que se pretendeu f o i  sub tre í -  

la  aoa aoaeee da in flu ên c ia  p e l í t i c o - o le i t o r e l  do Congresso, fo n te  dos 

abuaoe v e r I f lc e d o s  na v i  gênele  de náo-libera11 amo da Carta de 1946, aoa 

quale eè curveu per veaee o Supre«»o Tribunal Federei quondo provocedo 

sôbre a p r o l l f ereção cenaentIda de t a la  exceaeos na e s fe ra  eetecfcjal e wy 

n ic ip a l.  A vlncu loção e ln tá t ic e  en tre  "tempo" e "natureza eep ec ie l do 

s e r v iç o "  indicou, per outro lado, que ee  exceções haveriam de encerer a 

dim inuição doa llm lte e  de tempo (e e ten te  anoa de idede par# a aposenta­

d o r ia  compulaárie e t r ln te  e c inco enoe de e e rv iç e  pere a vo lu n tá r ia  )  

em função doe t lp oa  eep ec ie la  de cergoe , cu joe ocupentes msreceriam re -  

duçõee compeneetóriee dc r i  ecoe e deegetee tembám excepcIoneie» ou por 

ana log ia  com outroa.

A re fe ren c ie  expreeoa a " l iu i t e e "  á de tred lçã o  de 

neeso d i r e i t o  c o n e t ltu c ls o s l. Flgursu ne Certe de 1946 (5 4* do A r t ig o  

191) e  ne de 1967 (S 2® do A rtig o  100), peeeendo e ee r  im p líc ita  na E- 

mende Constitucional n* I ,  cu ja redeção f o i  r e i s  aeveremente aubmetide 

eoe p r in c íp io e  da conciaão e da elim inação de expreeeães aupérfluee,

4« Pare ume In te l ig en c ie  meie cot.pleta  de determine -

daa normea, aconselhem oe meetree de hsrmeneutice um ee fo rç o  que em e l -  

gune caeea las-de i r  elám de eimplee procure de r.ena lan ie  para a lcençer 

a r a t ie  le o ie  e e té  e ocea io  lo o is . Na h ipóteee, pere entender o A rtig o  

103 da Emenda C onetitucioneI n® I ,  importa conhecer e  rasao e aa c i r -  

cunetenciee que d e te re in eree  e f ix e ç ã o  doe termoe aeveroe cr. que fo ip çp  

t o .  C p r in c ip e l eecopo do -con etltu ln te  de 1967, que continuou he mira 

do c o n e titu in te  de 1969» f e l  impedir que um deacuIds de redeção da Car­

ta  da 1940, pelo  qual ae eutorizou  simpleemente a redução de lim ite s  pa 

ra oposentsdor I e por expod i ço© de " l e i " ,  mant I veaso f  or r>a 1i. ente 11 bera- 

doa oa órgãoa lo g ie lo t iv o a  eetaduaia e munlcipala para operar redu — 

çoca ao sabor dc conveniencias loca ia c a te  de ap o tito e  de grupoe, que 

tcndiai.. a m u lt ip lic a r  p r iv i lé g io s  e a ed ite r  normae oro domo sua.

Note—ee que ta ia  a Ui eoe, te o  juetemente condenados 

no parecer do Dr. Joeo Guiiheri.c V i lc l la ,  orar praticadoa contra o pen- 

aamento e a pa lavra  oxpreasa de .e igune doe maia au torizados i.eetroe da 

doutrina c o n e titu c ion a l, pera oa quaia nunce houvo duvide quanto ã a- 

brangencia do T itu lo  VI I I  da ConstituÇeo de 1946 em re laçao  às ordene 

ju r fd le e e  in t ernaa. Aasiu ontendeu, por exemplo, Pontee de Miranda, que 

em um de aeue comentérioe è Carta promulgada no póe-guerra, eecroveu 

textualmentet

"Ne e ia tercatica  de Conetitu içao , ae regrae 
do T itu lo  VI I I  1 ncidom sem di s t  Inçao, quer 
s e ja  fo d e ra l,  estadual, t e r r i t o r ia l  ou ejí, 
n ic ip a l o fu nc ionário  pub lico , e e lvo  ree- 
ea lva  e x p l íc i t a  ou im p líc ita  na Constituj_ 
çeo mesma."

Frencieco Cai.poe, on "Direito Coneti tucional"
deu Iiçao identical

"Colocada e princípio no capítulo relativo 
ao Podor Executivo federei, foi tranepoo- 
te sua reteria (do Titulo VIII) para um 
título eepecial ou à parte, com o f Ir.. ,
procIeemente, de eignificer_que as dispo- 
eiçoes_nele comprsendides nao ee enten - 
d lei tao-sor.ente cor oe egentes adr. lnÍ6 - 
tratlvcs federale, aenao com todos oe in- 
djivfduoa investidos de funçoee publIcee , 
fossem es las de natureze federal, ou de 
carater estadual ou municipal."
"... oa Eatedoe, aaa ir» con o a Uni ao e os 
Municppios, ao legieleren sobre oe eeue 
reepeotivoe funcionarioa, podei, criar-lhos 
regeilaa e deveres eepeciais, de acordo^ 
coei a categoria, s naturese ou oe intere£ 
eee do eerviço. 0 que nao podcLi fa z e r  , 
porer, o diminuir ou enular oa proceitoe 
conetantea do TÍtulo VI11  ̂ o qual, ĉomo 
ja dieso, constitui contoudo obrigatorio
de tode e legieleçeo eõbre funcionárias ̂  
blicos, seje federei ou local, de Unlao , 
dos Estados ou dos Lhinlefpioea"

A questão do auantuir —  doo llmltee constItuelo - 
nele de Iiberdede conferido entoo ee legleledor estadual e municipal —  
e que peeeou e constituir problema merecedor de providenciee r.oia eeve- 
ree, embore o Supremo Tribunal Federei houveeee retif icedo o ontend11;cj\ 
to de doutrine, eo decidir eobre o Recurso Extreordinárlo n# 6.645, pu­
bl icado no "Diário do Justiço" de 22 de melo de 1955, no qual reafirma­
va doei aao tomada anteriormente à v igencie de Coneti tu I çeo de 1946, no 
Rficurao ExtraprdInorlo 5.034, publicado om 30 dc junho de 1945» quando 
sentenciara ciuo "as legislaturas locais nao podem eetebelecer eetetuto 
maio favorável aos funcionarire eetaduaia e municipeie que o eeeeguredo 
aos federeie."

Sem embargo, a própria jurIsprudêncie de Suproi a 
Corte paaeou e vecller, etá chegar ac julgamento do Kscurso Extrsording 
rio 01.361, je mi plena vloencie de Carta de 1967 mae ainda fundado noa 
prece i toe de de 1946, polo qual se con vali dou —  com enorti-e repercue - 
eeo ne eefere administrativo federal —  a contoger er. dobro do terpo dc 
mondeto do Vereador Jooo 'Mendonça Faicao e outros, pere efeito de epo - 
eentedorie e por Irpoeiçeo de lei emenede de próprio Cemere de Capital 
de oao Peuio. í preciso notar que votarem contre nada menoe de eõie Mfc- 
nistroex Gonçalves de Oliveire, Osvaldo Trigueiro, Adauto Cerdoso, Her­
mes Liiqa, Eloy do Rocha e Luiz Galloti, que preeidie a eeeeeo, realiza­
do em 9 do ogoato de I 967»

Antee de esc cxorplo extromo, e nos últi .<os cinco 
snos do vigencie da Carta de 1946, outroa abuaoe erom regietredos, iguej. 
■ente clemoroeoe, como o de icmbros do Tribunol de Contae uo Estado do 
Ri<>, quo era;- nemeades nu«, dia pare se apoaenterem no dia seguinte; o 
-e aorvidoroe que contaram cm dobro vc>..po de eerviço preetedo ne Beixe— 
je Flui. inenae; o do cidadaoe quo orei., nobeadoa pare o Tribunal de Con - 
tas do Parana, levando por força do loi estadual, fossei» ou nao anteri­

or;en to  serv idores  públicoa , a vantagem do quinze anoe autom eticasante 
computadoa para e f e i t o  de apoeentadoria.

Foi paro sustar esse processo dc degradação doe 

p r in c íp io s  con s titu c ion a is  quo o con s titu in te  de 1967, fundado na me­

lhor tredlção e ne melhor doutrine, tornou expreeeo, no Artigo 13, que 
ee Estedee se sresnlzeriem e ee reger les pela ConetituIçãee e leie que 
edotessem, "respeltedoe, dentre outroe princípioe", "ee normee releti - 
vee eee funclonárloo públIcee" (número V do mencionedo Artigo).

Como eimplee corolário deeee diepoeição, neeceu o
*  2* do Artigo 100, onde se fele es. "lei federei" e não »elo sit.pleemeA
te em "lei". Peulo Saraeete, uc. doa principale colaboradores do Preei -
dente Ceetello Branco ns tarefe de redigir o anteprojeto conetitucional, 
enote en eeu livro "A Conotituição ao alcance de todoe"*

"Nesse caso da redução de l i r i t e e ,  o que 
ha de inovador e digno de realce é que, 
pelo  nova Constitu ição, soi ente a lo i
federei podere eetebelecer ta le  redu -
çoes. E* cor o agora e incontroverso que
o Capitu lo "Dos Funcionários Públicos "  
ee eetende in te g re imente aos serv ido  — 
ree doe Estodos e domeis^entidades pú *• 
b lic a s , nao i.âfis ocorrerão fa c ilid a d e s  
c*ie nao aejem ee razoável mente consentj. 
des pela le g ls lo ç eo  fe d e r a l . "

5« Com o entendimento que etribuo eo Artigo 103

da Emende n® I, pretendo demonetrer que no próprio tex to  consticuciunal 

encontrar-se-u  elemento baetante para ind icar que as regras  sera is  pn- 

ra a contegem de tempo de ee rv iço  com v is ta s  à aposentacoria pen unocc- 

ram em vigor, ex -y i do & 3a, número I I ,  do A rtigo  101-, no qual so lê:

"0  terpo do s e rv iço  público fe d e ra l, es­
tadual ou r.unicipel »era  coi.putado in— 
te rra l, ente para os e fe i t o s  de aposenta 
dor ia e dispon ib i I idade, na fo r ra  _  
l e i ( 0 { i r i fo  e : eu)

A forr.u la g r ifad a , "na fo n  a c’a l e i " ,  cor suar nu- 

r.erosas varian tea , ha-de ser entendida con o rer lssao  s le i v igen te , acb 

pene de conduzir-nos cada re fo r; o constitu ciona l a ui o re ferru jaçãu  to ­

ta l do ordenemento ju r íd ic o  e , pertonto, à p a ra lis ia  dau re lações  de dl 

r e i t o .  Entende-as, p a c l f icaren te, jante entre os e s c r ito re s  do D ire ito  

Conetituclonel coro nos tribu n a ie , que a C onstitu irão não remeto, por 

essa forr.u la, a lo i fu tu ra , senão «fiando o fo z  expressar en te. Vcjaros , 

para s ir.p les confirmaçou desta a sse rt iva , o ‘j  2® do A rtig o  176:

*^egP.ÇÍ.tJdas aa d isposições leoa is . o ensj.

no á livre e înicietive çerticuler, • 
quel merecere o amparo técnico e finon­
ce iro dos Poderee Publicoe, inclueive 
mediente bolsa» d» estudo."

G r ife i u-o -.'.as varian tes da fo r i.u la  "no forr.a da 

l e i " ,  que se vai encontrar, asei. i esi.o, para n e le  uc. exei p lo , no § !-

do Artigo 168, oetr que se entenda estare i revogados o Codigo dc Minas c 

sua leg is la çao  couplenentari

"A explorarão e o aproveitamento daa ja ­
z idas , i. inas e dec.sis recursos i.in era ls  
e dos potencia l a de energ io  h idráu lico 
dependerão dc au torizeçoo ou conceeeao 
fe d e ra l, na fori-a da l e i ,  dadas e xcIuoj_ 
vai ento a o ra s i lc ir o s  ou a sociedades 
organizadas no P a ís ."

E vejamos, para ilu e treçao  completa, aa duaa fórcu  

las era convivência cextual no conjunto de d iepoeiçoeo gerentidoree doe 
d iro i toa do trabalhador!

"A r t .  165. i i  Constitu ição assegura aoe 
trabaIliadoros oa’ segu intes d ir e ito s  , 
u lei.%«Íc outros que nos t e n  os da l e i . v i 
sem a melhoria do eue condição s o c is l:

I -
II -
III -
IV -
V -  integraçoo na v ida o no 

senvo^vii. ento de empreee, com partj_ 
cipuçoo nos iucroe e, excepcional -  
. en te, na geatão, eeounco fór «ste- 
m clocid° cr l e I . "

Neste exemplo, g r i f e i  tamben. ae palovras in ic ia is  

do segui do Artigo, "A Conotituição", que ee refere evidentemente a 
Carta v igen te  e nao a ura fu tu ra  Carta. 3aateria  que sc escrevesse: 

car aeeeguredoe", e t c .  0 caout r e fe re -e e  è Coneo l i  dação daa Leis  iJe 

Trabrlho, ta l qual o J 3® do A rtig o  10. fa z  re fe ren c ia  as regras üc ts— 

-tatuto doe runcionerios C iv is  da União; e o núrero V int.ico não sei ó u -  

to—e p lIc a v e I, rocetentío e l e i  que venha a ser elaborada para d is c ip l i  — 
ner e controvertido queetão de p a r t icipaçao noa lucros e da cogostãc.

F- plenn v lr e n r ie  d i 'nn «ti*-i.irno  r*r IQ67 (pnra t

caso p*xic.o ii poi,J:a fa la r  cr ‘•’ le i fe.-íí-rel" *•*»! côr..plerentar", poIe

sc tra te  de dei onotrar a (josnoccssioac^e He l e I fiirura para a p lica r  es

regras do contagem de tempo), o leg is lad o r fe z  nui:eroses ro fe ren c ia e  àa
noriroe vigentee e, quondo houve necesaidade, eetebelocou exceçoea ex —

preeeee. 0 Decreto-lei n® 4^9, de A de março de 1969, que regulou e d i£

pon ib il idede doa funcionar ioa públicoa no intereeae da Roforrre Admi ni e-
trexive er: implantaçao, diapoe no Artigo 2*i

"Ne contagcr de terpo de s e r v iço para f in s  
ce d iapon ib iIid ede , aerao observedoe os
p rocc itcs  q p l ic jy c is  a ar>csontadoria."

C Decreto—Le i nv J.67, de IÇ de dezembro de 196e ,

■ cxclu iu  das norias estotu t.a riss noter» inado nui ero de serv ido res , is to

e , cs quo no a io i t o  da ircv ic 'cn c ia  "so afastaren doe seus cargos por 

i.o liv o  uo exoneroçao", i andando u p lico r-lh ee  u Lei ns J.S07, de 16 cie 

agosto de I96C (L e i vrgen ice  <•« r rev ia en c ia  o o c ie l ) ,  no que respe ita  u 

concagem do tempo de s e rv iço  para T ire  dc oposer.tadoria. C parágrafo u- 

r.ico do A r t ig o  I r, que assim cispcs , ectouolc-cou o que sc vai 1er, d e i­

xando c la ro  a natureza r e s t r i t a  id  norma, que haveria de ser tid a  cok.w 

txceçãc à regre  g e ra li

" fa ro  os finando disposto nests /«rtigo ,
e vc< ai o o ceirputo de s e rv iço  I Ice 
s iiu lta n eo  coi o de a tiv id ad e  privada ,
^tf..||co..v j c  QK fuurx c ui ou:ra-- con 
d içoes e s p e c ia is ."

ja lvo  «.'.cercos ço; o cata, continua ei ;>Iona v içon - 

ci.-. -  '.r '.igo  II? da Lei r.5 l . / l l ,  qu«-, para e . 'o i iv  ce aoosentaderia , oj  ̂

v.»r.a ( " s e r a " )  a concagcm eu «.'.oLro do tc ipo  uc licença eepec ia l "que c

o:, rogras dc contage. de tei.pò visando á aposentador1 1 , le ib re ro s  nsc

0 p reprio  Estatuto doe Funcionarior ja  r e ie t ia  a " l e i  e sp e c ia l"  fu tu r* 

cg casos ce redução do iit .J .ò  dc i^iade, "atondica a natureza de cado 

ee rv iç o " ( « r - .  177).

6. K estarie  exai-iner a tese sustentada pe lo  douto I r e

curador—Adjunto, com o b r ilh o  que nos habituai oa a edi ira r  nos tralia —

1 iios do Dr. José Guilherme Vi le i la , segundo a qual a con-.ager er* dobro 

ud licença espocia l neo gozada eacnria vedada pelo  A r t ig o  IÜj da Emen­

da ■* I por o M Í i p N T  rsduçõo indireto do tempo ds serviço. Con efeito, 

spsssnbn ■■ «o« trinta o quetro enoe do serviço, voluntoriemento» o ftm 

eienárlo que tonlie m  período do I Icençs-prêmio e não hoje exercido o 

direito do peso-Is. Troto-os» sntretento, coe« vimos» ds rogslIs sxproj| 

semente permitido eo lol s que já se incorporsu» como multo bem obeerva

■ o lúcido autor do parecer» o tredlção de nosso direito edministrsti^o.
Sua Excelência» aliás» ao meemo tempo que Impug­

na a contagem om dobro da licença especial não gozada, com aquele argu­
mento, aceita pacíficomente em eeu notável parecer a prático do arredon 

ordenada no $ 2a do Artigo 78 do Eetatuto doe Funcionerioei
"Feita e converse©, os dias reatantee » 
ate 182, nao ssrso computedoe, arredon­
dando- sc pera um ano, quando excederem 
ease numero, noa coeoa do celculo para 
efeito de apoeentedorle."

Que efeito produz na prática o erredondamento. se­
não equele redução indireta do tespo de eerviço» impugneds pelo emine,̂  
te Proeuredor ne hipátess do licença eepeciel não gozsdsT A diferença 
entre um ceeo e outro á epenee de ouantur.: em um ceso, ednJte-ee e redu 
ção Indireto de um eno, quondo há un. período de ücençe eepecial que ee 
neo gozou; e no outro e redução de 183 dieo» o que vete dlzeri o funcl£ 
nário aposente-se con 34 anoe e 182 diaa de eerviço. Se fosse lícito e 

rszoável Inpugnsr-se e redução Indireta, deverio eete eer repel Ide eIn­
do que repreeentede por vinte e quatro horae.

Redução indireta o taibám o computo do eerviço.mi­
ll ter voluntário (CP0R e Tiro de Guorre), preetedo entertormento e dete 
em que o funcionário entrou eo. exercício. 0 Decreto-Lei 798, do 27 de 
ogoeto de 1969 —  quondo Je vigoreve a regre do 9 2* do Artigo 100 de 
Certa Conetitucional revolucionária —  estendeu sem embargo aoe eogura- 
doe de Providencie eeea regeiie, noe eeguintee termoe:

"Art.^2® - 0 tempo de eerviço m!iiter,vo 
lunterio ou obrigatorio, deve eer compu 
tedo, para o fim de que treta o arti­
go anterior (epoeentedorie), moomo que 
tenha áido preetedo quando o segurado 
da Providencie Social ainda’ nao poesuía 
ssse condição."

7. espee la!

Lg para «,u> t-c a f i r r e  ro i. , a io r  n it id e z  a d ls^ in  

entro as rcc ':r içoc6  do '»r i go 10.' c’a C; enda Constitucional n" i

A pratico do cor puto er dobro da t icença 
não gozada e do arredondamento já eetá coneegrada pote Jurleprudência 
adminietretIve e peclfIcemente reconhecido em pereceree de Conaultorla- 
Gerel de Republico eprovedoe pelo Chefe do Poder Executivo. Ouento eo 
primeiro ceeo, menciono e Formulacao n® 46 do DASP, publicedo no Olorlo 
Oficial de 18 de setembro deete ono; e o Perecer 1-109, de 9 de merço 
também do ano em cureo, de Conoultorlo Gerei do Repúblico, que negou e 
contegem pere o efeito de percepção de qBinqBenloo, com no pelavree quo 
trenecrevoi

"Na hipótese de o servidor não gozar a 
Iicsnçe ter« como exclusiva ventager 
conte-lo em dobro pere efeito de epo — 
eentadoria, noe procieoe termos do Ar­
tigo 117 do Estatuto. Essa vowfeapse , 
todavia, eo reetringe o epoeentedoria, 
neo se eetendendo e nenhum outro efei­
to, por eueencio de diepoelçeo legel , 
ou keet« reguIementer» eutori zotiva."

Ouento eo procedimento ordenedo polo § 2* do Arti­
go 78 do Eetatuto, foi objeto de Formulação n* 50 do DASP e do Perocdr 
H-639, de Conoultorlo Coral de Repúblico, dlvulpedo no Plárle Oficiei 
de 25'de melo do eno fluente.

Menciono, fIneImente, outro ceeo om t&v oo p£ei - 
toou a oontagem em dobro da I iconço-preoio poro efeito do srntlflcoçse 
qflinqdenel, eobre o queI emitiu o Coneultor Jurídico do DáSP, Dr. Luts 
Rodrigues, psrecer publicado no Ptário Oficiei de 18 de Junho dêete eno, 
com referencia abrangente doe duee regeiiee eetatutárIaet

"Realr.ente, a norme de caráter excepcio -
• nal inoerte no Artigo 117 da Loi n® ..

1.71I, de 1252, coneeqOentemcnte de 
intorpreteçeo restritiva, nao eneeje 
que ee comgute^em dobro poro efeito o<& 
tro, que neo eo o excluelvement e poro 
epoeentedorIe, o período elueivo à li­
cença eepecial neo gozede.
"A gratificação qffin̂ Benel tom por P«*e£ 
eupoeto básico o efetivo exercic!oa I£  
to o, a contrepertide de eerviçosç nem 
havendo cov.o provei eco r poro equôia o» 
feito o arredondemento previete no §
2® do Artigo 78 do Eetetuto doe FuncI^ 
nerios e nem tempouco e contegem em d& 
bro de períodoe de Iicençe oapocial«"

0. Devolvendo, aoa im, o Prece eeo a aeu eminente rei#*»
tor, enteclpo o meu vote no esntIdo de quo o Tribunal coneidero logml a
ato do apoeentedorlo, com reeealva pere oe ergumentoe de «pio ne valeu o
douto Procurador pare chegar è meemo conclueão, eo quele neo «teio», wrj.
vo nolhor entendimento doe diepoeiçoeo conetituelene lo e legais dÍ£
ciplinem e espácle, converter—ee em' crltário orientodor doa
te Corte em casos snáiogoe.*

fiUUiOt f»l,< SmUinUg smüft í t r r t f
PROCESSO N« 7II/70-STC -  Contrato d . L o u fã o  f  ir r o  

do entre o Distrito Federei e e Intcramcricane Cocpanhia de Sestros 'Se­
ra ia;

PROCESSO N® 698/70-CTC - Contrato de Loea^ão fírr« 
do entre o Dietrito Federei e e Companhia de Seguroe Gerais C^rcovedef

PROCESSO N® 70S/70-STC - Contreto do locação eoio- 
bredo onteeo Dietrito Federal e o Guardian Aeeuronco Conpeay Llmitedj

PROCESSO N® 986/7l-STC - Note de Crpon^e n* SÁ/Ti- 
SLU c outroe do Serviço de LlrpeZe Urbano.

*■ 0 Tribunal decidiu coneideror correto s clovet-fĵ
caçao daa deepesss.

Kolatadee ooln Coneeibeiro Hsráolio belli
PROCESSO N* 706/70-STC - Centre te de Locação eelo- 

brado entre o Dietrito Federei e e Phoenix Aaauronco Compeny Limited,-
0 Tribunol decidiu coneideror correta e cleeoificeção de deepeea.

PROCESSO N® S7I/7I-STC - Eoeriture de Compra o 
Vende entre o Dietrito Federei e o Uociedede de Abeatecimento de 8r«fl̂ , 
lie S/A - SAB.- 0 Tribunol decidiu aprover o controto.
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PROCESSO N° IOI5/7I-STC - Rcpros.ntaçlu d. Birelo.

ri.-0.ral, Mllcitando slt.r.cáo no Orçamento Anil (tico de Tribunal.-

O Tribuna' CMldlu aprovar • «lt.r.vão, M fern» eugarida pel* Dlr.to-

PROCE3SO N« 975/71-STC - TÍrto de Tranaaçâo f Irra,

do Mtr« e Of.trlto F.derel . o Sr. lr.nl da Farlae Nateiro Tribunal

PROCESSO H« 696/70-STC - Contrato /io Lecoçao oelo-

• Dl.trlt. f.o«,ral • « Tho Prudential Aeeuranc. Company LU

O Tribunal docldlu e*n*ld.rer correto • cleaelf Icação da deepe-

PROCtSSO M 9SO/7I-3TC . TiWo da Au tor Ilação para

a» Jern*, flrMd* Mltr* • Dl.trlt. F*d*r*l . • Sr. Edli.ar V«. -

O Tribunal toiou conh*clm*nt* a determinou a

à lnaaiUrl» «mral, para oa devido* fina.

baixo

PIOCtSSO N» 773/71 - Prc.tação do Conta* da .'..

ala*** C*»|*I*M d. tecelã* Prof i. .i on. i. e Aa«lat*nela Social, no

ler •« C4 2.000.00,

rKOCESSO N« 7.' 1/71 - IVestação d. Conta, do Inaxi-

auto «grUela U Sail», no valor <ic : . 10.000,00.

- O Tribunal julj.ou boa. . bes. pr.stade. .. eon»

O Tribunal «provou . redaçõo final.

Ir. ..guide o Sr. Cona.lh.iro Cyro V.r.l.nl do.

Anjo. p.diu a Inwrc.o « ata d. u« vota d. louvor ao C.n..lh.lro^Suba-

tltuto Luiz Zeldman, pelo. ..tudo. . qua procad.u para a elaboração do

antoprojoto do Ato Regimental n« 5 a P«le trabalho apr.a.ntado, no qual

.. condenu». prlmor.eam.nte. aã razoe, legal. . •• cenvenlencle. ad.1-

ni.tratlvaa daoual. doou..nto.

O Sr. Preeldente menlfe.tou-ee do «cordo coe .

•ugoatao .proa.nt.da, a.wc l «do-.. àe axpreeeoe. d. louvor proferida.

por aouôla Conealhelro.

O totó Integral do Ato Reg l .anta l n« 5, aprova,

do neeta S***ão, é o aeguIntel

"AJO RFeiMENTAL N« i

Oiapõe .obre a aplicação doe
norma, con.tituelon.1» . l.gal. r.f.r«nt«.
.0. prazo» para entrega d., cont.. .nu;i.
do Dl.tr l to Federa l.e para o parecer pr. -
vlo e o relatório aobr. o exercício fInen-

N» 7H/7I - Cantrat* eal.br.do antra a

feciadada da Abo*tecimanto o. Bre.fi ia V» - SÁ» a ã flrta Repreannta-

cáo Atui.' O Tribunal toi..ou conheci, cnto . det*r>.|neu a baixa do pró -

ceee* à ln*nat«rl*»v*rol, para o. davldoa fina.

PROCESSO N* 77Í/7I - Oficio da S*ei*dada da Abeete.

alranta da Braaflla S/A - SAB, .1. qu. .a coMjnl** a aqMlaloao da u* Ira*.

vai «lixado na SOS 308, BI. A, Ap. 509, no valor do r.» 145.000,00, con-

ferme aápla da aacrltur* anexa.- O Tribunal tonou ewih.clir.enta a deter-

• Ineu . palita do proc*a*e à Inapetorla-Ceral, para oa davldoa fina. Da>-

tartlno», «Inda, ao indaga.». à .ntldado aõbi a a adição de norus. pró'

orla. COB referência a lleltaçõca, no. ten oe do art. 86 do Decreto n*

1703, d. 31 d. 1.1o cie l 971.

PROCESSO N« 777/71 - Praataçã» da Conta, do ln*tl-

tuto da Benef leancla Social ','iadr. Seraf Ina", M valor da 04 2.000,00,

PROCESSO M< 705/71 - Preataoãv da Conta, da Eecol.

«ornai New. Sanhora d. FÍtl«, no valer da ti* 5.000,00.

• O Tribunal Julgou baaa a be* pr.at.d». aã cent...
PROCESSO M 772/71 - OfUla 4a SacIcaMa d*

clmetta a. Br..! M. S/A - SAI, *c q»e a* ce*«Ml** e «Me

akia ««.II. Ir. et Allc«.to. . C08AL, da lote locaUtedo na EO-Sul/JIQ/

311, no valor do "í 279.840,00. confort-o copla do aaarltMw e»i»« O

Tribunal tocou conhecimento e deten Inou a baixa •• prpc.a.i i Inapatu

rla-Oaral, para o. devido, fina.

K' 595/71 - Balancetaa PatrlMWlal,
«Iro e Orcan Ontario, e Oe.on.trot ivo da fieoelta a Ooapoe* fr[llLil

referent., aça r^ac. da Julho, agôato . aatarbr* ela corrent. Me.- O

Tribunal tarou aanheclcaaita . det.rr.ineu a balua <la pr<>«.«> à Inapota-

rle-Cer.l, para futura contraateacão eu. aã eaiitaa envala da entidade.
D»tar»i«ou, ainda, foaaa recoi.endeu. à entidade a obiervãneia «Io dlapo£

t» na art. 17, parágrafo-único, in finr-. t'o .:c n» 1/6:, no tacante è

cownloacão da. altaraçõaa procoaea îi. o> aau -rçumtL.

Mada í.i. l,.ven.:o a tratar, àa U lioraa o Jr. i-rt-

alaWita daclaraii encerrada a ^«aaão . ordenou a lawatura 4a preeaate

•ta, aw> lida a achada aonforwi, vui Mibacrlta por ti», jOMM MACla

fines , Secretário a aa.lnad. polo Pro.ldanta. Conulhelroa e Pró -

JOSE WAM-JESTO
CYHO VEH3IAHI DOS A1UOS

GiUALDO í-EMAZ

M£BA-DIO SALLES

SALVADOS DMIZ

Í.LV1A LOHDaLu UA3IS.LO

ATA DA NÂB 00 DISTRITO FEDLuAL

Ao. 30 dia. do tiee d. novenbro d. 1971, pr«»erv-

t.. o. Conaalhalroa Cyro Vareleni do. Anjo., Geraldo F.rraz, Hcr.clo SaJ_

l., e Salvador Dinlx, oa Auditora. Jeeu* d. Paixão Re i e . Lull ZaidK.n ,

o Procurador*6eral en exercício. Doutor Lincoln Teixeira ttendee Pinto 03

lur. o Pr*aldent., :on.elh. Iro Jo.é Wanb.rto, d.cl.rou ab.rt. a Se.eão.

Foi flprovGc'd a a La d. 1093" SO...G Ordinária.

O Sr. Presiccntc deu conhoc i n.nto ao Pie lerio

do. «egulnt.. oxpediento.i

Ofício n* 475/71 <.'c EXI.O. Senhor Pro.ld.nte do

Senadt? f.dar-al, ni.di.nt. o qual cor.iunica a projjju l aaçao da Reaolucao nfl..

54, de l 971, que .prova a. conta, do Governo do Dl. trite F.d.r.1, rela-

tlvatc «o exercício de l 970.

Ofício n» l. 439/7 1, do EXIMI. Senhor Gevorneo'or

do Díetrlto Fed.r«l( «or.d.c.ndo os cui.pr it...nto. cju. lhe foron. envicit!o.f

paio tranacur.o cio 2° aniv.r.ário de .eu oovôrno.

Ofício, nfl 17/7', da Procur.dor.-*Gero( junto a

O*i6 Corta, comunicando, haver entrado c» coxo d. far!.., relativas .•<•

exercício de l 970, a partir de.ta data.

Ofício n- 19/71 do lYocurârlora-Ceral junto a c^

to Corte, coifunícnn-ío haver tlc.icnoiV [-oro Mnwt)tttl*la, « partir t'.ctt* n

detâ, durento o período de aeu of o.tdt onto, por ro ' i vo o'c Toria., o ÍTo-

eurador^Adjunto tlon -̂.or Lincoln Teixeira '!cnc'e. Pinto da Luz.

O Sr. Pro.ic'cntc aubii-oteu i considurocao do ( l<_

naríc o procevfco n4 C-44/7l~*>TC, r.forcnt.o a aquisição o'c nova. vi.itui .••

parj a Corto*~ O Tribun.1 autorizou o oi..penFio oa d.. peão o o C.SE.TO c c^

tregâ^do. 3 (..to) voículo. i.arcj "Cl.cvrolo^ Upalj" oo Aff-ão coi..p.tvn-

t. fíft Prorur.dor ia-Gor. I Jo Di.tri'.o FcJurjl, nu ToruQ aui:cric'j prla i-

fai.orla->0eral.

O Sr. Hr.aiuent. •itbi'..t.u ainda a apreciação < ..

Pfefwrlo f aro. feto de redoção final . .. ,\^o Kcfjii.-ent-il n'1 5, . rcB<:.i ..'..;...-

O Tribunal da Conta, do Dlatrlto Federei, ne

ueo de euee atrlbulçeae legaie,
- considerando que aão de op««rvanci a obrigató-

ria pelo. E^do. e. oWwrentemente, pelo Dl.trlt. F.d.r.1, o. princí-

pio. c.n.tltuclon.i. atlnent..". finalização financ.ir. . orc...ntírl.

(Cenatltulfao, art. 13. IV);

- conaldarando qw* . Con.tltulcao, no art. 70,

i 2*, fixa . pr.ze de Maçante diae para que o Tribunal da Conta. de

União prefira parecer prévio -.obre aã cont.. que e Presidente da Rapú-

bllaa praetar anuale»nte*;

- conaider.ndo que eaaa preetecãe anual da con-

ta, alava efotuar-ae "dentro de aeaeanta dlaa apõe o abertura da ...aão

l.oi.l.tlv." (Con.tltulcao, art. 81, XX);

- eonalderando qu. a lei Orgânica do Tribunal o.

Cont.. da União (Decrote-le! n* 199. de 25 d. fevereiro de 1967, artigo

19, pjaut' e e do Tribunal de Conte, do Dl.trito Federei (Lei n* 5.538,

de 22 de novwbro da 1968, art. 28, caput) ••tab.l.care. ae inicie equ£

l. praaa da aaaaanta dlaa, para parecer prévio, no dia da entrega daa

cont.. da Praaldente da República e de Sov.rn.dor do Dlatrlto Federal ,

raapactlvavantal

- eonalderando que tal entrega dava efetuar**ee

até 30 da abril da cada anoj ne prlaelre ceao, ao Congre.eo Nacional (Da.

creto-l.l n* 199, citada, art. 29, f l*), e, no aegundo, alaultáneaaen-

ta, ae Sanada Federal a ao Tribunal de Cont.. de OLtrite Federal (Lei

«• 5.538, eltada. art. 28, { l«)i

- cenaloerande qu. a abertura da eeeaae leglelj.

tive, pr.vl.ta para l* de «arco, no art. 31, atual art. 29, da Coneti -

tulcão de 24 da Janeira da 1967. paaaou a ocorrer a 31 da «arfe, pé

forca da nave radacão dada àquele diapovitivo pele Eewnda Conatltuclo

nal n» l, de 17 de outubro de 1969;

- con.ider.ndo que e terno finei do preso de

entrega de eontea, por ee prender, conetituclonalnante, a data da aber-

tura da aeeaao legialativa, pa.»ou a ear, ea.in, o dia 30 da vaio de

cede wej

- conaider.ndo que o co*eco do prazo para «l.bo,

ração do. par.c.rea prévioe • do. r.lotório. do Tribunal de Conta. da

União e do Tribunal de Conta, do Distrito Fod.ral, não h.vendo con.tado

d. norm, constitucional, foi Indicado, pela lei ordinária, en função de

un ato — a entrega daa contes — Incerto quente ao dia do eunpriitento,

enbere aubordlnedo a Unite náxlno da dilação;

- conalderendo qu., por .... motivo, o Tribunal

de Conta, de União, .adiante e Reaolução n« 57, de 22 de «arfo de 1968,

publicada ne "Olérlo Oficial* do dia 29 aegulnte, assentou eó princi —

piar e nencionado prazo quando lhe chegan., renetid.» pelo Congro... Na-

cional, ae conte. . .preclar;

- conelderando qu. aaea lntarpreteção, entretafi

ta, não ó cabível no âmbito do Dietrito Federei, por prever a Lei Orgâ-

nica dãete Tribunal de Conta, a re.esss .Inultân.. da. conta, i CÓrt.

. .o Senado Federa l )

- conaider.ndo que a. cont.. anuai., por se coj.

por.B. do balanço, imprescindíveis, be>i. cono de outro. dado. contéb.i. e

d. informação, mó podem ser con.id.r.do. entregues quando integradas por

todo. eaaaa elenentoe, l.gal e tecnicamente nece.eérloa;

- considerando que o § 2s do art. 28 de Lei n*.

5.538, c!t.d., de.tinado a especificar o conteúdo d., cont.. anu.i. do

Governo local, foi vetado esi rezão d. ref.r.ncl. e ln.tltulçõee de cré-

dito, a e Decrete-lel n« 618, de 10 de junho de 1969, «antevê o veto)

- con.iderando que aã condiçôee peculiar.» do

Di.trlte Federei, adi l n l«trado, e» Brande parte dor entidades autônoi,..,

ÍB.peeR e. cospcnhaí.. .. contas anual, deataa con •• da Adnfniatracão di-

re ta, a f In de poealbilitar vleão de conjunto de «cão gov.rnen.nt.l no

exercício;

- considerando qu. o. reoultedoa r«farentea à

Administração centrei, de.llg.do. do. concernentee àa entidadea autôno-

siae, eé ref lotem perto da execução doa pl.no. do Governo;

- considerando ou., no O.cr.to n* 445, de 4 de

outubro de 1965, e. nal. tarda, no da n« 782, de 21 de agô«te d. 1968,

ee Institution nedî ia qu. .neejaran e elaboração do Balanço Conaol ida-

de de Oletrite F..W.I,

- con.ider.ndo qu. eaaaa clrcunatanelaa ten co£

duzlde aeta Carta, t partir da 19*9, cos, «olhlnento tácito do Senede

Federal, a aé caneicerer cfetivada a entrega dae cante. «nu.l. do Cover,

no apée a ultlnaçãe e a raneaaa de Balanço CanaalIdade;

- ceneiderendo que a apreeentacao do Balanço

Conaelldade ne Tribunal vnn ororrende aproxlnadnisenta entre Julho « «io«.

te da cada o~i

- canaldarande qu. a vetaria, por coneegulnte ,

• 'ee renuInneneecee, não m» paro .xnrefcie eficaz do controle externo,

f ennnrlr an Tribunal n|irla.n,t«]| "nlnnclnno reletõrlo do

«wcícle f ln.nc.lro .nc.rr.do.- c.«.o na hlpét.« de nee »o.b.r aã een.

ta. (Conrtltulçãe, apt. 70. i 2«, ji tipju Ul n« 5.5». «Itnd.. artlg*

29. » J«)l a -

- con.iderando que, per eutr. lede, no. tír*«a

do art. 36 da Lei n« 5.538. cltad., c.be a eeta Corta diaper, na», ^ pra.

Juízo daa atlvldadea da Adnlnlatracao, «abra a i anaaaa de InParMfnna

qu. Ih. eeja» neeaaaárlaa par. e axarcUla da. funçeee;

_ R E S O L V E I

Art. l*. A« canta* .nu.l. de Cevirne d«> Olncrl-

10 Fadara! deverão aer entraguaa «e Tribunal ata a dl* 30 e. n*U d.

ene «egulnt*.

Art. 2*. Para afeita 4a Inicia da «ont.an. «l*

prazo da eemnt* dl», a que aluda o art. 28, ejnuj, da Ul n* 5. 538 .

citada, aã cont.. .nu.l. do Sovarne da Dl.trito faoer.l, «Mpinnt* n**

oeoKwlf Içado en lei **u ««Mnía*. »*naiin*r«rin*.«e apreaent**.* à CoVt.,

a* «antlverani

a) oa balanço, o deconatracõea referent** a*

•xarclclo Financeiro, d, «cerdo eoc o dl«po»to na L*l n« ..

4.J20, da 17 ca terce de 1964, e n* 0*nr*ta-l*l n« 83n. da

8 da Mtankre d* 1969;

b) • balance an qn* •* oeneol ld»n e* r^mltedo.

da «dnlnl etração *V*t* a «• da ads.lnlatr*ç*e indlrct*, «lobu.

rod» •*<. kaee nca previdan*!** aatabalaclda* n* Dnerat* n".,

782, d* Zl d* «góato de 1968; e —

c) deunatrafÍMa da axeeuçã. d* «rçaneirt. pra -

grara, da acordo ean a claaalf Icncão cenatanta da 1*1 are* -

nentérla.

Parágrafo énlco. Poderá* Integrar •* lint., en.

troe alnnMIta* cor.táb.1. e e.t.tí.t Iço., b.. co.o r. 1st or l o. . upe.l -

çõee útele ao conhecimento a à •pr*cl*c*o d* conjunto d., .tivleao.. na.

«ir.l.mtal. our.aU o .xorcícl. financeiro.

Art. 3*. O prezo pare alab*r**** d* paracar pr»

rio e do relatório eentar-ae-á do dia d* antrada da. conta, ne Tribunal,

anotado «n protocolo.

5 l «. Se, nas conta, entreguee, faltar qual —

quer do. elei.ento. previatoa na. ellneaa e • c. do artigo 2*, o Tribunal

determinará seja a lacuna auprida por aue lnapetorl*-6eral, con oe da-

do. exl.tenta. er e*u. a.aentenentee, e fará *baerv*çãe aêbra e fato ee

Senado Federal.

S 2*. No caeo pravlato no parágrafo .nt.rior ,

ee e Tribunal oecldlr aguardar, até data dotar» l nada, a •nmnenticãe

do. «lenentoe que faltaren, o prazo para el.bor.ção d* parecer previ*

* do relatório *é t.rá Início no dia do recebinento daquele* dado*.

Art. 4*. Aã retlf Icaçõea na. conta., quando e—

vln*ntenente neceeaárlee, poderão, ear promovida, pele Cone. lhe I re-R* la-

ter, quer nedlente a correcão, pelo órgãoe d* contabilidade, doa balan-

çoa e demonstrativo., quar pela Inclueao, no retetorlo, da pnc* ratifi-

cada, Integralmente ou «o reeuno.

P.régrefe único. A detarninação da retlf loa —

cõea naa cont.. não *u*p*nderé, nan interrompera, o preso para el*b*re-

çao do parecer prévio e do relatório.

Art. 5°. Ê. te Ato Regimental entr.rí *n vigor

em l* do janeiro de 1972, revogada, aã diapoeloõe* en contrarie."

Rf latgde o.lo Conaaihairo Cvro Veralenl do. A^n^p^

PROCESSO N* 99I/7I-STC - Termo f irnedo entre o

Di.tr i to F.d.r.1 . o Governo do Eetado do Amazon*., tendo por objeto a

C....O de peças • acessórios d. fardarento «ID d.*u«o.- O Tribunal «pro-

vou • cess.0, tendo .n vista ser o ceaelonério paaao. jurídica d. dir.j_

to publico e reforlr—e* * ceaaao a material de ueo privativo de corpora.

fõee ml l itere» que não poderia eer poeto em liciteção e, «Min, Ir ter

• uaoa particuleree.

Relatado, pelo Coneelhelro Cnreldo F.rre«

PROCESSO N* 769/71 - Ofício do Sr. Secretária
de Administração do Dl.trito Federei an que ae oanunlea e cenc.lam.nto

d* note de empenho n> IOI2/7I-DM.- O Tribunal temeu conhecimento e de-

terminou . devolução de 2* vi* d* NE em queetão.

PROCESSO N« 1060/69-STC («penaoi proe. n« 552 /

70 - Repr...nt.ç.o da Dlr.torle-Ger.1 sugerindo tornar ae* efeito no-

i,,e«çõe. de candidato. « c«rgo« dê Auxl l ler Instrutivo, que não tonaram

pó. .e no pr.io looal. O Tribunal decidiu ee procedeaae na forno augerl-

da pela Dlretor ie-Gerel .

Relatado, pelo Cona.lh.iro Hfrác|io S.H..

PROCESSO N» 788/71 - Ofício do Sr. Secr.tário

de Adnlni.traçao do Ol.trito Fod.ral, .r.: ou. .. comunica o conoaUnento

da nota d. ei.penho n* I305/7I-DM;

PROCESSO N» 789/71 - Ofício do Sr. Seereterlo

de Ad.lnl.tr.cao do Di.trlto Federei, er que ae cocunic. o cancelamento

ua nota d. «openho nc I820/7I-DM.

O Tribunal tomou conh.ciu.nto e determinou e de.
voluç.o daa2*j vlnidniN£. .r.. qu..táo.

PROCESSO N» 653/71 - D.cr.to n« 1777, que abre

credito suplementar «is favor da Socrotarl. do Educação . Cultura da Dijs,

trito Feder.l, no valor de r,5 ICO.OOO.OO.- O Tribunal decidiu eprover o

credito • determinou se efetua.eei. a. r.-cor,.endeçõ.. augarloaa, par In-

tarnídl* d. Inapatorle-Geral, uivo no tocante à obr ioator led.d. d. cofl

trato oecrlto.

Relatado, pelo C.n«.lh.ir. Salvador Din^j.

PROCESSO N« 2Í5/7I-STC - Repr.eenteção de Inape.

toria-Geral referente a devolução d. processo.- O Tribunal decidiu r.l-

t.rar o. tãrmo. do Ofício GP n« I'M/71, de 22 de abril da 1971.

PROCESSO K» 977/71-STC - TÍru.o de Convénio cole.

bredo entre o Dl.trito Federal o . Cui.p.nhl. Urb.niz.dor. da Nov. Capi-

tal ,lo Brasil (NCMCAPJ.- O Tribunal decidiu «prover o convénio e conej.

derar correta a classif icação da despesa díle <!«corrento.

PROCESSU N« 974/71-iTC - Nota de trpenl.o n« 67/

71-DL . outro., .mltida. pela --ccrctJri , cJc Fin.nci».- O Trluun.l coll.j.

derou corrata . elA*If|«açnu nns î arvc.i*.
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PROCESSO N* 761/71 - Balancete d* t
botanic* do Dlatrlto Federal, relativo ao maa da aatanbro de 1971.- O
Tribunal tomou conhecimento e dctarnlttou a baixa do precação à Inmpetc-
ri*-Cerai, par* futura coMreeteação coe, aã conte* anual* da entidade.

PROCESSO N* 802/71 - Ralado doa p.»bro. d* Di-
retorla • do* aervldorea reaponaévele por bana e valore* d. Co»panhÍ*
de X0UB . Eaaoto. da Braaflia - CAESB.-

PROCESSO M* £04/71 - RalacÃo doa edcin,atrado-
raa raeponaável* pola Sociedade da Tranaporteja Colativoa d* Braaflia Lj,
..itada, noa aMrcfclo» de 1970 • l ? 7 1 .

i conhecimento • datam i m
i o« devido* fina.

- O Tribunal t<
baixa do proeaaao à lo»p«toría-Gcral, |

PROCESSO N» 7':/7l - Pr«*tacão da Conta* do Co-
légio U Sal Ia, no valor da C í 10.000,00,

PROCESSO H* 783/71 - Preatação d* Conta* do C.c
tro Educacional Moaaa Senhor* Conaolata.

• O Tribunal julgou boaa o ban. preatada* aã ecfl
ta*.

PROCESSO H* 431/68 - Praataç» d* Conta, da FuA

dação Cultural de ÍH atrito Fad«ral referente ao •«•releio de 1967.- C

TribuMl decidi
anexado o paroc

8a l atada» nalo Aud

onvortar o julgamento an diligencia para o f In da ear
do Conaalho Del iberat ivo aobra aã referida* conta».

PROCESSO h* 7JO/7I - Pr.ataçío da Conta» da E*-

oola An> da tfuarda, no valor da C-j 5.000,00.- O Trlbwn.il Julgou boe.

a baai pr**t«daa aã conta*.

PROCEDO NC 9;r/7l-3TC - Deconatretivo Econi i-

co a financeiro re la t ivo ao •>•• do aetci bro da 1971, • referente ao cojj

vónio n» 12569, celebrado antr* a NOVACAP (Cor.panhia Urbanlxadora da

Nova Capital do Br»»i.) a «ata Tribunal, deatinado «o proaaoguii-ento

da» obra. do aoti edit* Icio-aada.- O Tribunal tomou conhac l monto e d«t*r-

ilnou a baixa do procaaao à Inapetorle-Goral, para futura contraateação

com aã contaefinala da execução do convanlo.

PROCESSO N« 794/71 - Contrato c*lebrado entre

a Fundação Ftoapltalar do Oi.trito F adorai a a f Ima Rlttor Cor.pany, pa-

ra i«pcrtaç*o da blaturia elátrlco».- O Tribunal tomou oonhaclnanto a

dot*TKilnou a baixa do proc*MO à Inapetorie-Geral, para oa devido* fina.

PROCESSO N* 567/71 - Tofted* d. Contaa da Bornar.

dlno Jardiai da Oliveira a outro», reaponeáv*.* por dlnkeíro» • bena pu-

blico, da Secretaria, d* Yi.çio a Obra* do Olatrlto fadorai, no exare* -

cio d* 1970.- O Tribunal d*cidiu anviar o proc**ao à Procurador.*-Cer«l,

•olielt*.

1'hUCLL,̂  !, 5/2/71 - Tof..ada da Conta* do t i tu -

lar o deu i* raaponaevo i a por dinUiro», valora* a bana público* da So-

orataria da Firuncaa do D i »t r-1 to Fedor*!, no exercício de 1970.- O Tri-

bunal determinou ctilleenci*, de acordo con, o itifon.avÕo d* Inapetoria -

Cara).

Ant*a de «ncerrada e Sc..ão o Sr. Conaelhe.ro
Cyro V*r*l*nl doa Anjo., propo*. quo, • ..methonca do que oatao fciendo
outroa or»eoa, fô.a« adotado o u*o d* uniforme par* «a aarvidor*. do
Tribunal, consoante nodalo a ear ««colhido • aubtnatid» Ô apreciação da
Fre.fdoncla.- O Tribunal aprovou o propoata.

Nad. -.ai. havendo o trotar, ea 17,30 IWea, o
Sr. Preeldonta declarou encerrado a Jo..ã.oe ordenou * l.vretur* d*jrr
ten-., at*, «... lid* . achada conformo, v», aubecrita por uitf JWL1S
HACI&L Plrl&S , Secretário o a»»[nod* polo Preaidonce, Conae -
tlieiroa o Procurodur-Goral 01.' excrcfciu.

U'/rtC VESSIANI D03 .UfJOS

Q£.(.LDO /ERHAZHERACLIO SALLES
JÃLVÀDOS DDII2

LWCOLIH TfiEtBIHA MEITOES
PUTO DA USZ

CONTRATOS E CONVÉNIOS

TER» DE ITUTORIZAÇÍO PADA OCUPAÇÍD
DE XHEA SITDAI» MA AV.w/3, QOADBA
713, SHIG-SUL, DESTINADA A INSTALA

ÇXO A TlTpLO PRECÁRIO DE BANCA DE

JORNAIS E.REVISTAS,NA FORMA ABAIXO.

Federar: (a.) PAULO DA BtBSEC» Vima». *al* AUTORIZADA: (a.) MARIA-
D'ARC LEITE. Testemunhas: (a.) P«*jaaa>a»ZaRIO FILHO, e, (a.) GERALDO

ANTÓNIO DE MEDEIROS CALADO.

C E R T I D Ã O

C e r t i f i c o qnt • prr«ot« oápi. CMÍIM eom •

. « «mid* do Livro i, Rrfi.tre dl Contrito. • I'l»

Ao» on» (il) dias do mês da novem
iro d* «11 novecentos • setent» e um (l 971) , fiCTBU-se o presente '
Tino d* Autoriiaçio para ocupação if ílt» de domínio do Distrito Fe-
der«l, »ltu«d« na AT. V/3 - Quadra 713 - Snlg-Sul, n« conformidade do
critério estabelecido no Artigo 24 da lai n9 4.545 de 10 de dezembro'
de l 964, d* u* lado o Distrito Federal, representado neste ato pelo
sau Secretario da Serviços Públicos, engenheiro PAULO DA FONSECA VIA
M, brasileiro, casado, residente a domiciliado nesta capital, confer
„ delegação da poderes do Excelentíssimo Senhor Governador, do Distrl
to Federal, expressamnte eTararta no processo nv 27 092/70, a do ou-
tro lado, ã Senhorita MARIA D'AKC LBITÍ, brasileira, aoltalra. Jorna
lalra, raaldanta a domiciliada nesta capital, doravante denominada •
,1 .̂1.— .̂-. AUTORIZADA, resolve» filmar o. presente Temo de Autorila
çao, oa acordo coo ai seguintes cliturola» a condições: CLAnSDIA PRI-
MtlBA- o Distrito Federal autoriia a ocupação pala autorizada,da área
situada na Av. H/3 - Quadra 713 - SHIG/SOl, destinada a instalação da
nea banca para a venda da jornais, revistas a similares. PARÁGRAFO
QUICO- A ocupação de que trata a presente cláusula, aerí falta a tltu
10 precário, a aã regara pela lealaiação qua lha ã própria,'«ão fi-
cando «njaita^a disposições da outra» laia. CLfoSULA SEGUNDA- A AUTO-
tlSADA «ontarí por «ua conta, na área objato do preaante termo, uma
banca da jornais a ravlata», «atílica, prã-fabrlcada, tipo B-PR-1/2,
segundo -odeio aprovado pala cooradnação de Arqultetura a Orbanlsmo •
da secretaria da viação a obra». rrJnsmj TERCEIRA- A AUTORIZADA obrl
ga-.e a «antar a banca da joxjuii a revistas a que se refere a clãusu
Ia antarior,. oo» aã caractarlâticaa conatantas do projeto K e» perfei
to estado da oonaarvaçãV, correndo por sua conta os reparos de danos^
oa estragos que venham a ocorrer nas instalações ou na estrutura meta
Uca, be» aono conservar limpa a area ocupada. CLAUSULA QUARTA^A ADTO
RIUDA obriga-«a outrossim, a respeitar e fazar respeitar peloa seus
prapoab», ai instruções que lhes foram aplicáveis, baixadas pelo Go-
verno do Distrito Federal através da Secretaria de serviços Públicos,
as guais passarão a integrar o presente ajuste. PARÁGRAFO PRIMEIHO-
- A desobediência as Instruções baixadas peie Governo do Distrito Fe
daral, acarretará as seguintes penalidades: Ia.) pagamento da multa '
no valor de um (1) Salário Mínimo Regional, ao Governo do Distrito Fe
deral, quando da primeira Infraçãoj 2a.)- a-aobrança da muita retrore
ferida em dobro, no caso de reincidência: 3a.)- cassação da Autoriza
cão por ato do Secretário de Serviços Públicos, com a consequente rés.
cisão automática do ajuste, sem qualquer direito de indenlzação ã AU-
TORIZADA, no caso de terceira infrigência. PARÁGRAFO SEGUNDO-As mul-
tas de que trata a presente cláusula, serão recolhidas no órgão prS -
prlo do Governo do Distrito Federal ou no estabelecimento bancário '
por ele indicado. CLAUSULA QUINTA- A AUTORIZADA pagará ao Governo do
Distrito Federal, a partir da data do inicio da exploração do comer -
cio, una Taxa de Ocupação Mensal no Valor de Cr* 86,40 (oitenta e"
sais cruzeiros e quarenta centavos) até o decimo (109) dia do mês sub
sequente ao vencido, no Srgão próprio do Governo do Distrito Federal
ou no estabelecimento bancário por ele indicado. PARÁGRAFO PRIMEIRO -
- o valor da Taxa de Ocupação fixada na presente cláusula, será rea -
justável na conformidade do critério estabelecido no Artigo 59 da lei
ti) 4 380 de 21 de agosto de l 964, e acompanhará aã alterações que
porventura venham a ocorrer na legislação citada. PARÁGRAFO SEGUNDO -
- o atraso do pagamento da taxa de ocupação, acarretará uma multa no
valor de dez por cento (10%) calculada sabre o valor da taxa de ocupa
cão, independentemente de incidência de mora. CLXUSULA SEXTA- o Dis-
trito Federal reterá a titulo de caução, a Importância de Cr* 43,20 /
(quarenta e três cruzeiros e vinte cattavos) depositados pela AUTORI-
ZADA, nos termos do Regulamento aprovado pelo Decreto n9 l 653/71 .
CLAOSOLA slTIMA- o presente termo não poderá ser cedido no todo ou em
parte, saivo se houver prévia e expressa anuência do Distrito Federal.
dAnsoLA OITAVA- Esta Autorização ê outorgada em carãter precário, as
sim, a AUTORIZADA obriga-se a desocupar o Imóvel, dele retirando a'
banca que colocou nos termos da Jláusula segunda, tão logo seja inter
pelada para o fazer. PARÁGRAFO 8KICO- A AUTORIZADA desocupará também
a área ocupada, independentemente de interpelação, decorridos vinte e
quatro (24) meses contados dá assinatura deste documento. CIAUSUÇA
BONA- A inadimplência de quaisquer da» cláusulas do presente termo ,
implicara em sua Imediata rescisão, sam une a AUTORIZADA possa exigir
quaisquer indenizações. CLÁUSULA ptCIMa- As despesas com a publicação
*> prejjnH termo SSL óraio oficial "Êlstrito -federal", correrão por
da AUTORIZADA. CLAUSULA DÊCIHA• PRIMEIRA- O Regulamento para exploração
da banca de jornais e revistas no Uia.tr!to Federal, aprovado pelo De-
creto n» l 653/71, a o Edital n9 11/70-CCSSP, passam a fazer parte in
tagrante do presente ajuste, como se nele transcrito fosse. CLAUSULA
pS,çmA. SBCONDA- Fica aleito o Foro de Brasília -DF, para dirimir quais
qvar duvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, es -
tanjn assim justos e 'de acordo ptra firmeza e validade do que ficoi e£
tipulado am todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em livro pró
prlo da Ia. Subprocurador l a-Geral do Distrito Federal, do qual foram '
extraídas sete (7) cópias datllografada» dá igual tecr e forma, para '
•B único «feitoj-egal, depois de lido e achado conforme, ã assinado pé
ia* partes já mencionadas e pelas .testemunhas abaixo. Pelo Distrito '

Gwal do Oiatrite F«tt«r«l.
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TERNO DE AUTORIZAÇÃO PARA OCUPAÇÃO
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RIO DE BANCA DE JORNAIS E REVISTAS,

NA FORMA ABAIXO.

TORIXADO obriga-se a desocupar o irraWel, dele retirando a Banca que co
locou nos termos da clausula segunda, tão logo seja interpelado para o
farer. PARÁGRAFO QUICO- o AUTORIZADO desocupará também a área, Indapen
dentementa de interpelação, decorridos, 24 (vinte e quatro) mesas, =on
tados da assinatura deste documento. CLAUSULA NONA- A inadimplãncl» «M
quaisquer das clausulas do presente tãrmo, implicará em sua imediata •
rescisão, sem;que o AUTORIZADO possa exigir quaisquer indenlzaeõae.CJBJ
USULA DfiCIHA- As despesas com a publicação do presente termo no órgão

- oficial "Distrito Federal, correrão por conta do AUTORIZADO. CLXU8ULA-
OECIMA PRIMEIRA- Os regulamentos para exploração de Bancas da JOmais,
e Revistas no Distrito Federal, aprovado pelo Decreto N91 «53/71, a do
Edital N9 11/70-C.C.S.a.P., passam a fazer parte integrante «o presen-
te ajuste, comoose nele transcrito fosse. CLAUSULA DÉCIMA.SEGUBDà- Fi
ca eleito o foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir qualsque
dúvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando '
assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipu-
lado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em livro próprio
da la.subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraí-
das 7 (sete) cópias datilografadas de Igual teor e forma, para um Snl-
co efeito legal, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas •
partes já menciodas e pelas testemunhas abaixo. Pelo Distrito federal:
(a.) PAULO DA FONSECA VIASA; Pela AutorriiadO; (a.) JOS8 ARAÚJO; *a»t»
manhas: (a.) Geraldo António de Medeiros Calado, e U.) alta da cássia
'Amorlm da silva.

C E R T I D Ã O

Aos doze (12) dias do mês de novem-

bro de mil novecentos e setenta e um (l 971), firmou-se a presente

Termo de Autorização para ocupação de área de domínio do Distrito Fe

deral, situada na SQS. 403/4, na conformidade do disposto no Artigo

24 da lei n9 4.545 de 10 de dezembro de l 964, de um lado o Distrito

Federal, representado neste ato pelo seu Secretário de Serviços Pú-

blicos, engenheiro PAULO DA FONSECA VIANA, brasileiro, casado, ré

sidente e domiciliado nesta capital, conforme delegação de poderes

do Excelentíssimo senhor Governador do Distrito Federal, expressamen

te exarada no processo n9 27 092/70, e do outro lado o Senhor JOSF

ARAOJO, brasileiro, casado, jornaleiro, residente e domiciliado nes-

ta capital, doravante denominado simplesmente AUTORIZADO, resolvem '

firmar o presente Termo de Autorização de acordo com as seguintes

cláusulas -e condições: CLAUSULA PRIMEIRA- O Distrito Federal autori-

za a ocupação pelo AUTORIZADO, da área situada na SQS. 403/4, desti-

nada a instalação de uma banca para a venda de jornais, revistas e

similares. PARÁGRAFO QUICO- A ocupação de que trata a presente clãu

sula, será feita a titulo precário e se regerá pela legislação que

lhe é própria, não ficando sujeita a disposições de outras lais.CjAU

SULA SEGUMDA- O AUTORIZADO montará por sua conta na área ocjeto do

presente termo, uma banca de jornais e revistas, metálica, pré-fabri

cada, do tipo B-PR-1/2, segundo modelo aprovado pela Coordenação de

Arquitetura e Urbanismo da Secretaria de Viação e Obras. CLAUSULA TER

CEIRA- Ò AUTORIZADO se obriga a manter a banca de jornais e revis -

tas a que se refere a cláusula anterior, com as características cons-

tantes do .projeto, e em perfeito estado de conservação, correndo por'

sua confea os reparos de dano. estragos que venham a ocorrer nas inŝ

talações ou na estrutura metálica, bem como conservar limpa a área o-

cupada. CLAUSULA QUARTA- O AUTORIZADO obriga-se outrossim, a respei -

tar e fazer respeitar pelos seus prepostos, as instruções que lhes fo

rem aplicáveis, baixadas pelo Governo do Distrito Federal através da

Secretaria de Serviços Públicos, as quais passarão a integrar o pré -

sente ajuste. PARÁGRAFO PRIMEIRO- A desobediência as instruções bai

vadas pelo Governo do Distrito Federal, acarrertará as seguintes pena

lldades: u pagamento da multa no valor de l (um) salário mínimo régio

lal ao Distrito Federal, quando da primeira infração; II) a cobrança '

ia multa retroreferida era dobro, no caso de reincidência; III)T cassa-

ção da Autorização por ato do Secretário de Serviços Públicos, com a

consequente rescisão automática do ajuste, sem qualquer direito de in-

denização ao AUTORIZADO no caso de terceira infrigência. PARSGRAFO SE

GUNDQ- As multas de que trata a presente cláusula, serão recolhidas no

órgão próprio do Governo do Distrito Federal, ou no estabelecimento '

bancário por ele indicado. CLAUSULA QUIMTA- O AUTORIZADO pagará ao Go-

verno do Distrito Federal, a partir da data do inicio da exploração do

comércio, uma taxa de ocupação mensal, no valor de Críl29,60 (cento e

vinte e nove cruzeiros e sessenta centavos), até o 109 (décimo) dia dó

mês subseqflente ao vencido, no órgão próprio do Governo do Distrito Fe

deral, ou no estabelecimento bancário por ele indicado. PARÁGRAFO PRI

MEIRO-0 valor da taxa de ocupação filado na presente cláusula, será ré

ajustável, na conformidade do critério estabelecido no Artigo 59, da

Lei N94 380, de 21 de agosto de l 964, e acompanhará as alterações que

porventura venha a ocorrer na legislação citada. PARÁGRAFO SEGUNDO- O

atraso no pagamento da taxa de ocupação acarretará uma multa no valor1

de 10% (dez pôr cento), calculada sobre o valor da taxa de ocupação,in

dependentemente de incidência de mora. CLAUSULA SEXTA- o Distrito Fede

ral, reterá a titulo de caução, a impor tâncla de Cr$ 64,80 (sesaenta-

e quatro cruzeiros e oitenta centavos), depositadoa pelo AUTORIZADO ,

nos termos do Regulamento aprovado pelo Decreto 1191 653/71, CLAUSULA -

«6TIMA- O presente termo não poderá ser cedido no todo ou em parte,aal

vo se houver prévia e expressa anuência do Distrito federal. CLAUSULA-

OITAVA- Esta Autorização í outorgada em caráter precário. Assim, o AU-

*• N.».

> Diirit. FodfJ.

iMMANUÍÍ F.
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MENDES LVMC»

rfiRMO DE RENOVAÇÃO DO CONVÊHIO CE

LEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDERAL

E A COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO

DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN,EM

22 (VINTE E DOIS) DE JUNHO DE

l 971, OBJETIVANDO A ELABORAÇÃO '

DO ESTUDO DA POPULAÇÃO E DA RENDA

DO DISTRITO FEDERAL.

Aos vinte e três (23) dias do mês
de novembro de l 971 (mil novecentos e setenta e um), no Gabinete'
do Secretário do Governo do Distrito Federal, presentes de um lado
o Distrito Federal, no ato representado pelo seu Secretário de Go-
verno Doutor JOIRO GOMES DA SILVA, brasileiro, casado, advogado,ré
sidente e domiciliado nesta Capital, conforme delegação de poderes
do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, expressa-
mente exarada no Processo N« 26 557/71, e, do outro lado, o Coro -
nel OCTAVIO ODILIO DE OLIVEIRA BITENCOURT, brasileiro, casado, re-
sidente e domiciliado nesta Capital, representando a COMPANHIA DO
DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN, doravante denomina
da simplesmente CODEPLAN, resolvem firmar o presente Termo de Reno
vação do Convénios celebrado entre os mesmas partes era 22 de junho
de l 971, de acordo com as seguintes clausulas e condições: ÇLAUSU
LA PRIMEIRA- O presente instrumento tem por objeto a Renovação pé
lo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua publicação '
no órgão oficial "Distrito Federal", do Convénio celebrado entre o
útstrito Federal e a Codeplan, em 22 de junho de l 971, tendo por
objeto a Elaboração do "Eatudo da População e da Renda do Distrito
Federal!1. CLAUSULA SEGUNDA- Ficam renovadas e ratificadas.-as demate
cláusulas e condições do instrumento principal, celebrado entre as
mesmas partes, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de junho de 1971.
CLAUSULA TERCEIRA- Fica eleito o foro de Brasília - Distrito Fede-
ral, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cuwprimento do
presente instrumento. E, estando assim justos e cê acordo, para
firmeza e validade do que ficou estipulado e» todas as suas clâusu
Ias, lavrou-se o presente em livro próprio da la.SuOprocuradoria-Ge
ral do Distrito Federal, do qual for*n extraídas 7 (sete) cópias da
tilografadas de igual teor e forma, para umú único efeito legal, de
pfcis de lido e achado conforme, éa assinado pelas partes jã mencio-
nadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo Distrito Federal: (a.) JOIRO
GOMES DA SILVA; Pela CODEPLAH:(a.) OCTtVIO ODILIO DE OLIVEIRA BITEN
COURT; Testemunhas: (a.) Geraldo António de Medeiros Calado, e (a.)
Rita de Cássia Araorim da Silva.

C E R T I D Ã O

C e r t i f i e d nM * nrrMnt* coei* confer* COM e

orifinil t fui «.tr*.dii do Livro oV R.'S.«lro d« Contrata* • C*a>-

Gcril do Dwtrito Tc
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Página 6 BRASÍLIA, têrça-feira, 7 de dezembro de 1971 DISTRITO FEDERAL
ACORDO ESPECIAL QUE ENTRE
SI FAZEM O GRUPO-TAREFA DE
COORDENAÇÃO ESTADUAL DO
PROGRAMA INTENSIVO DE PRE-
PARAÇÃO DA MÃO-DE-OBRA
DO DISTRITO FEDERAL, DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
CULTURA, INSTITUÍDO PELO DE-
CRETO 53324 DE 08 DE DEZEM-
BRO DE 1963, DE ORA EM DIAN-
TE REFERIDO NESTE ACORDO
ESPECIAL COMO PROGRAMA E A
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SO-
CIAL DO DISTRITO FEDERAL, DE
ORA EM DIANTE REFERIDA NES-
TE ACORDO ESPECIAL COMO EN-
TIDADE EXECUTORA, PARA A
REALIZAÇÃO DOS OBJETTVOS
DO PROGRAMA, PELA ENTIDADE
EXECUTORA, ATRAVÉS DOS
CURSOS DOS SETORES PRIMÁ-
RIO, SECUNDÁRIO E TERCIÁRIO,
EXECUTADOS PELO SETOR DE
EDUCAÇÃO E ORGANIZAÇÃO
PARA O TRABALHO.
MEDIANTE AS SEGUINTES CLÁU-
SULAS E OBRIGAÇÕES:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Serão responsáveis diretos pelo
cumprimento deste Acordo Especial,
o Gerente do Grupo-Tarefa de Co-
ordenação Estadual do PIPMO do
Distrito Federal e o Presidente da
Fundação do Serviço Social do Dis-
trito Federal.
CLÁUSULA SEGUNDA
Além deste Acordo Especial, haverá
termos aditivos para cada curso, com
especificação das obrigações relativas
a curso a ser ministrado, duração em
dias e horas, relatórios a serem apre-
sentados, utilização de equipamento
da Entidade Executora, responsabili-
dade da manutenção, número de trei-
nandos, complementação de equipa-
mentos por parte do Programa, e ou-
tras obrigações específicas que se fi-
zerem necessárias.
CLÁUSULA TERCEIRA
Cabe à Entidade Executora proceder
à aquisição do material e equipamen-
to, salvo nos casos especiais em que

for esse equipamento fornecido pelo
Programa.
CLAUSULA QUARTA
A Entidade Executora obriga-se a
manter atualizado e à disposição do
Programa a relação de matrícula de
cursos em realização, o registro da
frequência dos treinandos, instrutores
e professores, bem como da matéria
lecionada.
CLÁUSULA QUINTA
A Entidade Executora é responsável
pela conservação das máquinas e
equipamentos eventualmente forneci-
dos pelo Programa para a realização
dps Cursos, fmrlnç n<t minis a destina-
çao desse acervo será objeto de deci-
são por parte do Programa de acordo
com a orientação da Coordenação
Nacional.
CLÁUSULA SEXTA
A Entidade Executora obriga-se à
prestação de contas, das dotações que
receber, à Coordenação Regional, se-
mestralmente ou no fim de cada curso,
se a duração deste for inferior a seis
neses, observados, para a escrituração
escolar e administrativa, os padrões
fornecidos pelo Programa.
CLÁUSULA SÉTIMA
A Entidade Executora obriga-se a
apresentar ao Programa o relatório
das atividades dos diversos cursos,
com a relação de frequência dos trei-
nandos, professores e instrutores, eva-
são, matéria lecionada e aproveita-
mento verificado.
CLÁUSULA OITAVA
A Entidade Executora expedirá certi-
ficados de conclusão dos cursos aos
treinandos que a isso fazem jus, de
acordo com o modelo fornecido peio
Programa.

CLÁUSULA NONA
São de responsabilidade do Programa
todas as despesas com a administra-
ção, pessoal, material dídático refe-
rentes aos cursos em decorrência dês-
te acordo, contribuindo a Entidade
Executora com as instalações, equipa-
mentos e recrutamento de pessoal.

CLÁUSULA DÉCIMA
A remuneração de professores, instru-
tores e pessoal administrativo será fei-
ta durante o período letivo e na for-
rna de serviços prestados.
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA
Não é admitida a cobrança de qual-
quer taxa ou contribuição dos trei-
nandos para a sua frequência aos
cursos pré vistos" neste Acordo, salvo
nos casos especiais constantes dos ter-
mos aditivos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
O não cumprimento das cláusulas
deste Acordo Especial motivará a de-
núncia, por qualquer das partes, deste
Acordo e dos termos aditivos a ele
referentes.
Distrito Federal, de novembro de
1971
Ilegível
Gerente do G.T. de Coordenação Es-
tarhial do PIPMO do Distrito Federal
OTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente da FSSDF

TERMO DE CONVÉNIO CELEBRA-
DO ENTRE A FUNDAÇÃO DO
SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL E A VILA SÃO JOSÉ
BENTO COTTOLENGO, PARA IN-
TERNAMENTO DE EXCEPCIO-
NAIS.
Aos trinta dias do mês de novembro
de mil novecentos e setenta e um,
presentes no Gabinete do Secretário
de Serviços Sociais, o Senhor
OTOMAR LOPES CARDOSO, repre-
sentando, na qualidade de Presidente,
a Fundação do Serviço Social do Dis-
trito Federal, neste ato denominada
simplesmente "FUNDAÇÃO", e a
Senhora MARIA DA CARIDADE DE
LOURDES. representando a Vila São
José Bento Cottolengo, Entidade
mantida pela Cúria Metropolitana de
Goiânia, com sede na cidade de Trin-
dade de Goiás, de ora em diante de-
nominada simplesmente "VILA",
tendo em vista o que consta do pro-

cesso FSSDF-1780771 e autorização
expressa na Resolução no. 085/71
AD REFERENDUM do Conselho De-
liberativo da "FUNDAÇÃO", resol-
veram firmar ^o presente convénio,
mediante as cláusulas e condições se-
guintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA
A "VILA" reserva à "FUNDAÇÃO"
15 (quinze) vagas a internação de ex-
cepcionais de ambos os sexos e sem
limite de idade, obrigando-se a pro-
porcionar-lhes, adequadamente, aloja-
mento, alimentação, assistência mé-
dica, dentária e farmacêutica, vestuá-
rio e recreação.
CLÁUSULA SEGUNDA
A "FUNDAÇÃO" pagará à "VILA"
a diária de Cr$ 7,00 (sete cruzeiros),
por excepcional internado, e Cr$
2,10 (dois cruzeiros e dez centavos),
por vaga não ocupada.
CLÁUSULA TERCEIRA
O pagamento a que se refere a Cláu-
sula Segunda será efetuado, mensal-
mente, até o dia 10 (dez) do mês su-
bsequente ao vencido, mediante a
apresentação pela "VILA", ao Depar-
tamento de Educação para a Saúde e
Assistência da "FUNDAÇÃO", de re-
latório do qual conste as internações
e desinternações verificadas com as
datas e nomes respectivos, bem como
o número de vagas não utilizadas du-
rante o mês. Parágrafo Único — O re-
latório referido nesta Cláusula, será
apresentado ao DESA, até ao primei-
ro dia útil do mês subsequente ao
vencido.
CLÁUSULA QUARTA
As despesas decorrentes dá"fexecução
deste Convénio, no total máximo de
Cr$ 37.800,00 (trinta e sete mile oi-
tocentos cruzeiros), correrão por con-
ta da verba 32.7.60.00 do Orçamento
da "FUNDAÇÃO".
CLÁUSUJ A QUINTA
A "FUNDAÇÃO" designará um exe-
cutor, que terá livre acesso às depen-
dências da "VILA", para orientar,
acompanhar e fiscalizar a execução

deste Convénio.
Parágrafo Único - O executor de que
trata esta Cláusula apresentará ao tér-
mino do convénio, relatório de avalia-
ção, para conhecimento do Conselho
Deliberativo da "FUNDAÇÃO.
CLÁUSULA SEXTA
A internação e a desinternação dos
excepcionais ficarão a cargo da
"FUNDAÇÃO", através do executor
do Convénio.
CLÁUSULA SÉTIMA
Este Convénio vigorará no período de
01.12.71 a 30.11.72 e será publicado
no "Distrito Federal".
CLÁUSULA OITAVA
Em caso de divergência irredutível
entre a "FUNDAÇÃO" e a "VILA",
quanto à assistência aos excepcionais
internados, ou em caso de inadimple-
mento de qualquer Cláusula deste
Termo, este Convénio poderá ser de-
nunciado, respondendo a parte culpa-
da por perdas e danos.
CLAUSULA NONA

i As partes ccnvenentes«legem o Foro
do Distrito Federal que será o único
competente para dirigir as questões
que por/ventura surgirem na exe-
cução deste Convénio. Para firmeza e
validade do que ficou estipulado la-
vrou-se este Termo, que vai assinado
pelas partes e testemunhas abaixo a
tudo nresentes.

OTGMAa LOPES CABDOSO
P/Fundação

IHMS MARGARIDA AUGUSTA
LARA
P/Vila

TESTEMUNHAS:

CAftMEN FELIPE
AFfiANIO FEfiNANDES
BORGES

EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

A V I S O

EDITAL N9 72/71-TP-SEA - MÁQUINA DE CONTABILIDADE ALFA-NUMERICA

EDITAL N9 84/71-TP-SEA - MÓVEIS DE AÇO, DE MADEIRA, POLTRONAS E
GRUPOS ESTOFADOS.
Comunicamos aos interessados que às 15:00 horas do dia 16 de dezembro do ano em curso,
estará reunida a Comissão de Licitação, a fim de receber propostas para aquisição dos ma-
teriais relacionados no Edital n° 84/71-TP-SEA.
Face a alterações verificadas na especificação do equipamento a que se refere o Edital n9

72-71-TP-SEA, a reunião anteriormente estabelecida para o dia 07/12/71, ficou transferida
para às 9:00 horas do dia 16 de dezembro de 1971.
Os Editais e quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos na Divisão do Material, situada
no Edifício Seguradoras (1KB) - 1° andar - SBS - telefones 23-2653 e 23-6553.

• /
Brasília, 01 de dezembro de 1971.

JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DER-DF

COMISSÃO PERMANENTE DE CONCORRÊNCIAS

TOMADA DE PREÇOS N? 27/71.

Edital: - À disposição dos interessados, na Comissão Permanente de Concorrências, no se-
gundo andar do Edifício Sede do DER-DF., no Setor de Áreas Isoladas Norte, Lote "C",
em Brasília, Distrito Federal.
Objeto: - Execução de trabalhos rodoviários e pavimentação asfáltica nos seguintes tre-
chos: •
Trecho 1: Interseção EPCT/BR-070, entre as estacas "O" à 92 + 14,50 metros;
Trecho 2: Trevo DF-3/BRASLÁNDIA, numa extensão aproximada de 2.428 metros.
Data da realização dia 21 (vinte e um) de dezembro de 1971, às 14:00 (catorze) horas.

Brasília, 03 de dezembro de 1971.

ENG9 ARTHUR COELHO DE MELLO
Respondendo pelo Presidente da Comissão
Permanente de Concorrências - DER-DF.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

A V I S O

EDITAL N? 83/71-TP-SEA - LIVROS E PUBLICAÇÕES TÉCNICAS

Informamos aos interessados que às 9:00 horas do dia 15 de dezembro do ano em curso,
estará reunida a Comissão de Licitação, a fim de receber propostas para fornecimento do
material acima indicado, conforme Edital de Tomada de Preços n9 83/71-TP-SEA.
O Edital e quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos na Divisão do Material, situada
no Edifício Seguradoras (IRB) -19 andar - SBS - telefones 23-2653 e 23-6553.

Brasília, 30 de novembro de 1971.

JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação

DISTRITO
FEDERAL

Bancas de Jornais e Re-
vistas na Avenida W/3,
Plano Piloto, em que po-
dem ser adquiridos exem-
plares do DISTRITO
FEDERAL:

CASA DO PEQUENO POLE-
GAR - Av. W/3, Q-509.

BANCA PREDIAL-BRASl-
LJA - Do sr. Francizek Limach.
Quadra 502, ao lado da Inça S/A

BANCA J. SILVA - Do sr. José
Lindolfo da Silva. Quadra 504,
ao lado da Drogaria Carioca.

BANCA DOM BOSCO - Do

sr. António Barbosa, quadra 506
ao! ida da Padaria Dom Bosco.

BANCA BANCO FRANCÊS
Do sr. Divino Rodrigues Faria.
Quadra 507, ao lado do Banco
Francês.

BANCA CRUZEIRO DO SUL
Do sr. Miguel Dante, Quadra
507, ao lado da Caixa Económi-
ca.
BANCA BRASÍLIA - Do sr.
Raimundo Caiado. Quadra 508,
ao lado dos Correios e Telégra-
fos.

EDIFÍCIO DO I.R.B. - Setor
de Autarquias Sul - andar térreo

BANCA MARIA GARCIA
SILVA-SQ-303.
BANCA SAN FRANCESCO
DIPAOLA-SQS-312.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

MATÉRIA N • 045/71-SEP

l - ESCOLA DE POLÍCIA

l) - HOMOLOGAÇÃO DE MATRÍCULA
A Escola de Polícia, consoante os itens VH e VUI do artigo 99 do Decreto n9 59.310/66,

27 de setembro de 1966, homologa a matrícula e convoca os candidatos abaixo relacionados,
para a realização do curso de formação profissional de Motorista Policial "A", nível 11, da
Secretaria de Segurança Pública do DF.

I-DO CANDID ATO:

São candidatos ao curso de formação profissional de Motorista Policial "A", nível 11, os
concursados:

JOSÉ DE ANCHIETA CÀMAPvA
JOSÉ PEREIRA DE PAIVA
JAIR PEREIRA DE PAIVA
GERISVANDER VIEIRA CAMPOS
JOSÉ FERNANDES DA SILVA FILHO
FLÀVIO VIEIRA
ANTÓNIO CORRÊA DA COSTA
MANUEL IONEIDE FONSECA
GIL V AN ALVES DA COSTA
MARCELO ROMANO FERNANDES DE SANTANNA
BELMIRO MORATO
DJASMO RIBEIRO DA SILVA
ABDO CAREZ WANIS
SEBASTIÃO ROSA FILHO
ANTÓNIO AUGUSTO JARDIM
DEODATO FERNANDES DE ALMEIDA
BALTAZAR TADEU GOMES
EZEQUIEL POLICARPO DE MEDEIROS
EDÉZIO MENDES
CLÊRIO GOMES DA SILVA
VALTER MIGUEL PORFlRIO
RAIMUNDO NONATO MACHADO
JOSÉ MARIA ALVES
ORLANDO VAZ
JOÃO FERREIRA DA SILVA SOBRINHO
ANTÓNIO JOAQUIM RAMOS
JOSÉ ESTEVAM DA SILVA FILHO
MANOEL LUIZ DA SILVA
LUIZ DE ANDRADE
CLORISVALDO COSTA MONTANHA
RUBENS ROMERO DERVALE
GERALDO LUIZ GUEDES
PEDRO GERALDO DE SOUSA
AGAMENON BATISTA DE ALMEIDA
JOSÉ SOARES DA SILVA
JOÃO BATISTA GOMES
ANTÓNIO VALMIR DOS SANTOS LINO
JOSÉ VICENTE DE MEIRA
JULIMAR VENTURA TORRES
AGOSTINHO CUSTODIO PIMENTA
JOÃO VICENTE FLORIANO DA SILVA
NEI DE CASTRO MUNIZ
HERMlNIO ALVES DE OLIVEIRA
JOÃO LUIZ DOS SANTOS
ARLINDO MttJTAO FERREIRA
LÁZARO MANOEL DE ALCÂNTARA
EVERALDO BARROS DE BRITTO
ADAIL DE PAULA RODRIGUES
ANÍSIO ALVES DE BESSA
DÊCIO SILVEIRA MARTINS
OLINTO GOMES DOS SANTOS
JOÃO BATISTA DA SILVA
JOSÉ ALVES BEZERRA DE MENESES
ELIAS BAPTISTA
WAGNER MIRANDA
CAIRBAR RINALDI DE OLIVEIRA
DJALMA FERREIRA SANTOS
EDMILSON MENEZES DA SILVA
AIRTON MENEZES DA LUZ
JOÃO IZlDIO DA SILVA
VICENTE THOMÉ DOS SANTOS
JOSÉ LEMOS

II-DO CONCURSO

JOSÉ GUIMARÃES DA SILVA
ORLANDO DE ALENCAR VIANA
JOSÉ MARIA DOS ANJOS
ELIAS BEZERRA CABRAL
IRANI FRANCISCO MENDES
DORGIVAL HENRIQUE DE ARAÚJO
FERNANDO JOSÉ DA SILVA
LUIZ GOMES DE CARVALHO
NOEL MENDONÇA
ROMERO VITAL DO SANTOS
JOSÉ SALES DO COUTO
WILMAR RORIZ
JOÃO FREIRE DE SOUZA
LANGDON JOSÉ SARMENTO
FRANCISCO RODRIGUES DE CARVALHO
CIRINO DA CRUZ COSTA
FELINTO ABREU DIAS
LUIZ CORREIA DA SILVA
ERNESTO DOS SANTOS ROSA
SILAS INÁCIO DE FREITAS
LUIZ GARCIA FERNANDES
JOZIAS HONÔRIO DE OLIVEIRA
LÁZARO LÚCIO MARIANO
AGOSTINHO DAS CHAGAS FERNANDES
JOSÉ ELIAS VALÉRIO
NELSON NASCIMENTO
VALDIR ANTÓNIO DOS SANTOS
CARLOS ERNANIVIDAL
NERES ALVES DAS NEVES
ARMANDO MENDES DE FREITAS
JOSÉ ALBERTO DE MENEZES
PAULO CÉSAR DE ARAÚJO FRANÇA
TARCISO HERLEY DE ABREU
JOSÉ ANTÓNIO SOBRINHO
HÉLIO RIBEIRO
MAURO PERES DA VILLA
FRANCISCO ASSIS ROCHA DE MIRANDA
GENIVAL GOMES IBIAPINO
RAIMUNDO ANTUNES BALIEIRO
FRANCISCO JOÃO DE SANTANA
JOSÉ FERREIRA DA SILVA
WALTER RUINIVAN SILVEIRA
JOSÉ APARlCIO SARAIVA BARBOSA
MIGUELZINHO MARTINS NOVAIS
BENÍCIO DE OLIVEIRA
JOSÉ NICOMEDES TEIXEIRA
JOSÉ BENTO DE JESUS
ANGELO TREVIZOLO
ADÃO RODRIGUES
EDWALDO ANTÓNIO
ANTÓNIO RODRIGUES DE CARVALHO
RENAN PEREIRA DA SILVA
ANTÓNIO PEREIRA DE ARAÚJO
FRANCISCO ALVES SIQUEIRA
PEDRO FÁBIO CARNEIRO
ANTONIO HONORATO RIBEIRO
SEBASTIÃO ANTÓNIO MENDANHA
ANTONIO FELISMINO MAGALHÃES
LUIZ NANES MATUTINO
JOSÉ MIGUEL BRITO
JURANDIR ALEXANDRINO DA CUNHA

JOARECYRAMALHO
SEVERING DIAS CARNEIRO NETO
RAIMUNDO NONATO NUNES
JOSECI DE ARAÚJO
JOSÉ NEMÊZIO DA ROCHA
WIRES ARAÚJO
ROMUALDO DA ROCHA
OTELINO DIAS DO NASCIMENTO
ITAMAR NUNES DE LIMA
SERAFIM REIS DE MIRANDA
MOZART CARRIJO
HUMBERTO AMÉRICO
TIMÓTEO NICÂCIO E SILVA
ADIR PEREIRA GOMES
LAURELING DE OLIVEIRA
JOÃO BATISf A NERY DE BRITO
IVAN VERON DO NASCIMENTO
ANTÓNIO GUEDES ALCOFORADO
MÁRCIO ALVES RIBEIRO
ISAC CARNEIRO DA FRUÍA
DAVID LOPES
DOGIVAL ANDRÉ DO NASCIMENTO
LAUCILIO DE OLIVEIRA SOUZA
JOÃO NUNES DE AMORIM
JOÃO HERCULANO MARTINS
GILBERTO ALVES DOS PASSOS
DALMI ALVES DE OLIVEIRA
SALVADOR DOS SANTOS
JOSÉ CLEOMENES COSTA DE SANTANA
EURlPEDES DE ALMEIDA RAMOS
MARTINHO RODRIGUES NETTO
LUIZ CESARINO DA ROSA
ODILON BENTO
ANTÓNIO MIGUEL DO CARMO
NILO JESUÍTA DE DEUS
CARLOS CHAGAS
VALDOMIRO UMBELINO DE SOUZA
FRANCISCO DE ASSIS CLEMENTE DA SILVA
JOSÉ NILTON DE CARVALHO
ANTÓNIO VASCONCELOS DOS SANTOS
IVAN JOSÉ DE ALMEIDA
HELENO ATRES COELHO
ANTÓNIO MARTINS FEITOSA
FRANCISCO PEREIRA SOARES
ANTÓNIO PEREIRA DA SILVA
JOSÉ RODRIGUES CARDOSO
PEDRO ROSA DE OLIVEIRA
ANTÓNIO DANIEL QUINTANO
JOSÉ FEITOZA DE ARAÚJO
RENALDO FERNANDES SOARES
MANOEL HONÔRIO DA SILVA
PAULO GARCIA ARANTES
JEOVÁ DE PINHO TAVARES
HUGO RODRIGUES DE MEDEIROS
JOÃO EUDES FERNANDES
HUGO GUIMARÃES
FRANCISCO FERNANDES CAMPOS
JORGE VIEIRA
ORLANDO MARQUES DO VALE
ANTONIO BATISTA DE SOUZA
JOSÉ GERALDO CASAGRANDE
ALAOR TOMAZ DA SILVA
JOÃO MONTEIRO COSTA

1 - O curso será ministrado em salas de aula da Academia Nacional de Polícia, do Depar-
tamento de Polícia Federal;

2 - As aulas serão aplicadas à noite, das 20.00 às 23.00 horas;
3 - O número de alunos será dividido em 3 (três) turmas;
4 - O curso terá início no dia 1° de dezembro de 1971, com a duração de 15 (quinze) dias;
5 - Será automaticamente desligado do curso, o aluno que faltar duas (2) aulas em cada

disciplina.
III-D AS MATÉRIAS

O curso constará das seguintes disciplinas:
1 - Conhecimentos Específicos (CE) -3 h/aula;
2 - Prática Policial (PP) - 3 h/aula;
3 - Estatuto do Policial e Org. da SEP (EPOS) - 3 h/aula;
4 - Relações Públicas e Humanas (RPH) - 3 h/aula;
5 - Educação Moral e Cívica (EMC) - 3 h/aula;
6-Criminalística(CRIM.) -3 h/aula.

IV-DASPRÓVAS

1 - Os alunos matriculados submeter-se-ão, ao final do curso, a provas práticas escritas,
cujas questões serão objetivas e relativas às disciplinas ministradas;

2 - A prova de cada disciplina valerá de O (zero) a 10 (dez) pontos, exigindo-se grau míni-
mo de 5 (cinco) pontos para a aprovação.

3 - As provas serão realizadas no local das aulas.

V - DO CALENDÁRIO:

As aulas obedecerão o seguinte horário:

DIA 01/12/1971 - 4» F3IRA;

TOliKA: "A" "B" "O"

20/20:50 hs
21/21:50 he
22/22:50 hs

DIA 02/12/1971

CE PP
a;o CE
PP ase

- 5» FEIRA;

Et.:C
PP
03

DIA 07/12/1971 - 3« I'..JlItA:

IUHTA: "A" "B"

30/20:50 lis 3FCS RBI
21/21:50 he CUD'. 2POS
22/2?: 50 hs. 8PH OHIÍi.

DIA 08/12/1971 - 4« FEIRA;
TURMA; "A" "B"

IÍPH
HPOS

"C"

HIRTA; "A"

20/20:50 hs
21/21:50 he
22/22:50 hs

EPOS HPH
CKE. EPOS
HPH CHIE.

CRU,;.
HPH
EPOS

DIA 03/12/1971 - 6» FEIHA;

TBHfiA; "A" "B"

20/20:50 hs
21/21:50 he
22/22:?0 hs

DIA 06/12/1971 -

CE
ace
PP

PP
CE
ffiiC

3KC
PP
CE

Tmzr.A:

2» FEIRA:
;A" "B"

20/20:50 hs
21/21:50 hs
22/22:50 hs

CE PP
ETC CE
PP 3TO

E!'C
Pi
CE

20/20:50 hs EPOS HPH CHEJ.
21/21:50 hs CHUB. EPOS 'HPH
22/22:50 hB HPH CRH. EPOS

DIA 13/12/1971 - 2« FEIRA;

PROVAS DE;

20/23 he - CE - PP e RPH - turmae "A", "B" e "C".

DIA 14/12/1971 - 3« FEIRA:

PROVAS DE;

20/23 he - EPOS - CRU:. E EKC - t'.irmas "A" , "B" e "C".

CARLOS WILSON DA SILVA
• h«fl d. Wf



DISTRITO FEDERAL
órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE
BRASÍLIA LTDA.

COMISSÃO ESPECIAL DE TOMADA DE PREÇOS

EDITAL N?016/71-TCB
.TOMADA DE PREÇOS PARA ALIENAÇÃO DE 04 (QUATRO) VEÍCULOS MARCA VOLKSWAGEN,
TIPO KOMBI, TODOS USADOS, DE PROPRIEDADE DA TCB

O Presidente da Comissão Especial de Tomada de Preços criada pela Instrução de 27 de
outubro de 1971, de acordo com as formalidades legais, faz público para conhecimento dos
interessados que às 10:00 (dez) horas do 15° (décimo quinto) dia a contar da data da publi-
cação deste no "Distrito Federal", na sala do Serviço de Compras da Empresa no Setor de
Garagens Oficiais, telefones: 23-6153 e 23-4203 desta Capital, reunir-se-á a referida comis-
são a fim de receber propostas para alienação de 4 (quatro) Kombis, Volkswagen conforme
relação em anexo ao presente edital, todas de propriedade da Sociedade de Transportes

Coletivos de Brasília Limitada - TCB.
Na hipótese do 15? (décimo quinto) dia coincidir com sábado, domingo ou feriado, a Toma-
da de Preços será realizada no primeiro dia útil subsequente.

CAPITULO I - PROPOSTAS

1. - Poderá apresentar propostas qualquer pessoa física, firma individual ou social que sa-
tisfaça as condições estabelecidas neste Edital.
1.1 - O proponente, no dia e hora aqui fixados, deverá apresentar sua documentação e sua
proposta em invólucros, fechados e lacrados, contendo em sua parte externa e fronteira,
além da razão social, os dizeres: SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE
BRASÍLIA LIMITADA - TCB - TOMADA DE PREÇOS PARA ALIENAÇÃO DE 4 (QUA-
TRO) KOMBIS VOLKSWAGEN; o primeiro com o subtítulo "DOCUMENTAÇÃO" e o
segundo "PROPOSTA".

1.2 - ELEMENTOS DO PRIMEIRO INVÓLUCRO

O primeiro invólucro deverá conter os seguintes elementos:
a) prova de personalidade jurídica;
b) prova de idoneidade financeira;
c) Prova de representação legal do proponente; e
d) recibo de recolhimento de calção na Tesouraria da TCB.
1.3 - Ás pessoas físicas que quiserem apresentar proposta, não se exigirá o primeiro elemen-
to.
1.4 - A prova de personalidade jurídica será produzida com a apresentação de instrumento
de Contrato Social ou Estatuto legalizados e registrados no DNRC ou Junta Comercial, com
as alterações subsequentes à publicação dos extratos da última assembleia em se tratando
de Sociedade Anónima e autorização para funcionamento no país, caso a firma seja estran-
geira, podendo a referida documentação ser substituída pelo Certificado atualizado do Re-
gistro Central dos Fornecedores do Governo do Distrito Federal ou da União.
1.5 - A pfova de idoneidade financeira far-se-á através de documentos expedidos por 2 (dois)
estabelecimentos bancários de renome, em termos peremptórios e formais.
1.6 - A prova de representação legal do proponente far-se-á através de instrumento pro-
curatóriq específico e devidamente legalizado.
1.7 - O proponente recolherá à Tesouraria da TCB em Brasília, a importância de Cr$ 200,00
(duzentos cruzeiros) por unidade cotada ou Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros) pelo total do
lote.
l.S - O depósito referido no subitem anterior garantirá, como caução inicial, a inscrição
do proponente na Tomada de Preços e reverterá em favor da TCB se o proponente escolhi-
do e aceito, se recusar, por qualquer motivo, a ultimar a transação, quando para isto for con-
vocado e não comparecer no prazo marcado.

1.9 - ELEMENTOS DO SEGUNDO INCOLUCRO

O segundo invólucro deverá conter proposta datilografada em 3 (três) vias, em papel forma-
to ofício, em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente assi-
nada e com todas as tolhas rubricadas, mencionando o número da Tomada de Preços.
1.10 - Da proposta deverá constar:
a) preço global das quatro (4) Kombis e/ou o preço de cada veículo a que o licitante está
concorrendo;
b) preços escritos em algarismos e por extenso;
c) prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias;
d) declaração de aceitação de todas as condições e especificações constantes do presente
Edital; e
e) declaração de que os impostos, taxas e emolumentos que onerem ou venham a onerar os
veículos correrão por conta dos licitantes.
1.11 - As propostas deverão ser feitas para aquisição no estado em que se encontram:
a) de uma ou várias unidades; e
b i do total das unidades.
1.12 - Não será tomada em consideração a proposta:
a) que contiver emendas, borrões ou rasuras, que levem a dubiedade de sentido;
b) cujo preço total ou unitário da alienação não for expressamente declarado; e
c) preços inferiores aos constantes da relação em anexo, estabelecidos pela Comissão de
Avaliação (Anexo Único).

da Tomada de Preços e a sua homologação pela Diretoria da TCB, mediante solicitação es-
crita, por parte do interessado, ao Presidente da Comissão;
e) após as eventuais eliminações, serão abertos pela Comissão, os segundos invólucros
(PROPOSTAS) e lidos em voz alta seus conteúdos;
f) os membros da Comissão e os proponentes rubricarão a todas as folhas propostas e de-
mais elementos anexos;
g) da reunião para recebimento e abertura das propostas, lavrar-se-á ata circunstanciada,
na qual todas as ocorrências ficarão minuciosamente especificadas, devendo a mesma ser
assinada pela Comissão e todos os proponentes;
h) depois da hora marcada para recebimento das propostas nenhuma outra será recebida
nem tampouco^erão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos às mesmas;
i) toda e qualquer declaração deverá constar, obrigatoriamente em ata, ficando sem direito
de interpor qualquer recurso, o proponente que se recusar a apor as rubricas e assinaturas
referidas nos subitens "f e "g" deste capítulo;
j) ao serem abertos os envelopes "PROPOSTAS" havendo insuficiência na caução para o
número de unidades pretendidas, será anulada a proposta.
2.1 - Se até Ia hora e dia marcados nenhum proponente houver se apresentado será lavrada
ata da Tomada de Preços e consignado este fato; a ata depois de assinada pela Comissão
será encaminhada com o processo ao Sr. Superintendente da TCB para que se proceda de
acordo com as disposições da.legislíção aplicável à espécie.

CAPITULO III - DO JULGAMENTO

3 - Para julgamento, atendidas as condições do preatnte Edital, considerar-se-á vencedor
aquele que apresentar maior preço unitário ou global para uma ou mais unidades ou para o
total do lote.
4 - Poderá a Comissão por razão técnica ou administrativa devidamente fundamentadas,
optar, por proposta que considerar mais vantajosa para a TCB.
5 - Feito o julgamento das propostas, a Comissão encaminhará o processo da Tomada de
Preços ao Sr. Superintendente da TCB, acompanhado do relatório, salientando a pjoposta
ou as propostas vencedoras.
6 - A Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Limitada - TCB, obedecidas suas con-
veniências, poderá preferen-ialmente optar por propostas de compra global das unidades
usadas.

CAPITULO IV - PRAZOS E MULTAS

7 - O vencedor obriga-se a retirar os veículos no prazo de 30 (trinta) dias após a homologa-
ção desta licitação pela Diretoria da TCB, ficando sujeito à multa de 0,3% (três décimos
por cento) do valor da transação por dia que exceder a este prazo.
7.1 - Se, dentro de 60 (sessenta) dias da homologação da licitação o vencedor não retirar
os veículos, a TCB poderá aliená-los sem que ao vencedor caiba qualquer indenização ou
mesmo a devolução da caução.

CAPITULO V - PAGAMENTO

8 - O pagamento à TCB das unidades adquiridas será efetuado a vista.

CAPITULO VI - DISPOSIÇÕES GERAIS

9 - Conhecidos os resultados da Tomada de Preços, a caução referida no subitem 1.6 será
devolvida, mediante requerimento dos interessados ao Presidente, exceção à corresponden-
te ao vencedor para garantia fiel ao total cumprimento da transação.
10 - Fica entendido que o licitante, ao apresentar sua proposta, se declara conhecedor de to-
das as condições deste Edital e de pleno acordo com as suas cláusulas e disposições, bem
como se sujeita às demais prescrições que o Direito estabelecer para conveniente aplicação
da legislação em vigor.
11 - A TCB se reserva o direito d#anular a presente Tomada de Preços ou adjudicá-la no seu
todo ou em parte a um ou mais proponentes sem que aos concorrentes preteridos caiba in-
denização de qualquer espécie.
11.1 - Em caso de anulação, os proponentes terão direito a levantar a caução e receber a do-
cumentação que acompanhar a respectiva proposta, mediante prévio requerimento ao Pre-
sidente da Comissão de Tomada de Preços.
12. - Os interessados que tiverem dúvidas de caráter legal ou técnica na interpretação deste
Edital serão atendidos durante o expediente da repartição, pela Comissão Especial de To-
mada de Preços ou nas Diretorias Administrativa e Técnica da TCB, em Brasília, no Setor
de Garagens Oficiais - EAA - para os esclarecimentos necessários.
13 - Os veículos a serem alienados estarão à disposição dos interessados no horário comer-
cial, de segunda a sexta-feira na Garagem da TCB, no Setor de Garagens Oficiais.
14 - Fazem parte integrante do presente Edital o Anexo Único e as normas de licitação vi-
gentes no Distrito Federal.

Brasília, 29 de novembro de 1971

JOAQUIM JOSÉ SAFE CARNEIRO
Presidente

TOMAZ SORIANO DE SOUZA
Membro

VICTOR HUGO SALIM CABUS
Membro

COMISSÃO ESPECIAL DE TOMADA DE PREÇOS
MAPA DE AVALIAÇÃO DOS VEÍCULOS

CAPITULO II - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS

2 - Os trabalhos de recebimento da documentação e das propostas no dia, hora e local pre-
vistos neste Edital, pela Comissão Especial de Tomada de Preços, deverão obedecer à se-
guinte ordem:
a) na presença dos proponentes e demais pessoas que queiram assistir, serão recebidos os
invólucros apresentados devidamente fechados; serão numerados de acordo com a ordem de
apresentação ao Presidente da Comissão;
b) iniciar-se-á a abertura primeiramente pelos invólucros identificados com o subtítulo

"DOCUMENTAÇÃO";
c) no caso de eliminação da documentação não será aberto o segundo com o subtítulo "PRO-
POSTA", o qual será devolvido mediante recibo mencionando-se o motivo da exclusão;
d) quanto aos documentos do primeiro invólucro serão devolvidos após o julgamento final

PLACA
OF-0763
OF-0764
OF-0766
OF- 1285

OBS

\NO FABR.
1965
1966
1965
1965

MINCAU umvvJ •
MARCA TIPO
Volksw. Kombi
Volksw. Kombi
Volksw. Kombi
Volksw. Kombi

VALOR MÍNIMO
4.150,00
4.000,00
4.600,00
4.200,00

: Os veículos supra não possuem qualquer acessório.

Brasília, 29 de novembro de 1971

J. J. SAFE CARNEIRO
Presidente Comissão


